
FUNDADOR:
ALEXANDRE CHITTO (1901/1994)

FUNDADO EMt 
06 DE FEVEREIRO DE 1.938

Lençóis Paulista/SP Sábado, 18 de Julho de 1998. ANO 61 RS 0,40 — N.» 5.643

Advogados determinam 
cancelamento da CEI

Candidato a vice de Paulo Maluf conta 
com apoio de Fernando Henrique

A Comissão Es
pecial de Inquérito 
(CEI). criada em mar
ço último pela Câmara 
Mur>icípal e compos. 
t£ pelos ve
readores Altair Tonio. 
io. o Rocinha, Paulo 
Júlio Miranda, o Tur- 
CO, Antônio Cassa- 
doro, Carlos Alberto 
Cian e Antônio Valde- 
cir Vera, para investi
gar 0 desaparecimen- 
to de colunas de co
bre da Destilaria Cen
trai. terá que ser extín. 
ta e arquivada, de a- 
cordo com determina
ção dos advogados

Edemir José Carrit Co. 
neglian e Carlos Al
berto Martins.

A CEI foi criada 
com base em matéria 
publicada no jornal 
Tribuna Lençoense", 

de 14 de fevereiro. A 
matéria apontava para 
envolvimento de tun. 
cionáríos públicos mu- 
nicipais no desapare
cimento das colunas, 
considerando que a 
Destilaria estivesse 
cedida em comodato à 
Prefeitura Municipal. 
No entanto, o mesmo 
jornal publicou neste 
r>ôs que a antiga Des

tilaria não estava mais cancelada, 
sob responsabilida
de municipal.

Os advogados Co- 
neglian e Martins en
viaram na ú'tima terça- 
feira, 14 de julho, do
cumento ao presiden
te da CEI. vereador Ro
cinha. alegando que 
como retratou o pró
prio jornal Tribuna 
Lençoense', neste 
mès, as instalações da 
Destilaria Central não 
são de responsabilida. 
de da Prefeitura Muní- 
cipal. Assim, a CEI 
tem que ser extinta e

Além de constar 
oue as Instalações da 
Destilaria Central não 
estão mais sob res
ponsabilidade da Pre
feitura há oito anos. 
quando o Instituto do 
Açúcar e Álcool (lAA) 
foi extinto, o docu
mento dos advogados 
informa que, perten
cendo a Destilaria à 
União Federal, é de 
alçada da mesma a 
defesa de seus bens, 
sendo irregular a CEI 
municipal. Leia mais 
na página 03.
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Programa de Nutrição diminui
uso de medicamentos

lestras nas Unidades 
Básicas, com distri
buição de 'fo iders', 
material informativo, 
mostrando a importân. 
cia de uma alimenta
ção balanceada, das 
vitaminas e de suas 
funções. Também é 
realizado um trabalho 
dieto-terápico aos pa
cientes que perten
cem a grupos de saú
de específicos.

Procurando co. 
nhecer melhor e ava
liar as dificuldades do 
Município, esteve em 
Lençóis Paulista, na 
última terça-feira, 14, o 
deputado federal Luiz 
Carlos Santos, candi
dato a vice-governa- 
dor de Pauto Maluf, 
pelo PFL. Na ocasião, 
o deputado esteve no 
gabinete do prefeito 
José Prado de Lima.

O candidato fez 
críticas ao atual gover
no de São Paulo, afir

mando que o Estado 
passa por um período 
de omissão, precisan
do de vontade política 
para realizações, so
bretudo nos setores de 
Educação e Habita
ção.

Santos afirmou 
que Maluf tem obras 
reconhecidas em to
do o Estado, tendo si
do um extraordinário 
governador. Se eleito 
novamente, de acordo 
com o candidato a vi
ce, Maluf deverá inves

tir sobretudo no setor 
habitacional.

O deputado con
ta com 0 apoio do pre
sidente Fernando Hen. 
rfque Cardoso, para a 
eleição de Maluf, afir. 
mando ser o elo de li
gação entre os dois. 
Santos tem plena con
vicção de que Fernan. 
do Henrique irá se re
eleger. "Ele vai se re
eleger porque o Pais 
não pode parar..." — 
Leia mais na página 
03.

Servebem será iaaugurada hoje
Será inaugurada 

às 19h de hoje, com a 
presença do prefeito 
José Prado de Lima e 
outras autoridades, o 
complexo industrial da 
Servebem, no Distrito 
Industrial II de Lençóis 
Paulista.

Com o objetivo de 
melhorar a qualidade 
de vida da população, 
a Coordenadoría Muni
cipal de Saúde vem 
desenvolvendo um tra
balho na área de Nu
trição, nas Unidades 
Básicas de Saúde do 
Município.

O projeto

tá acontecendo nas 
Unidades Básicas de 
Saúde ' Dr. José A. 
Garrido", do Ubirama; 
' Dr. José Nege ’ , do 
Jardim Cruzeiro; e Dr. 
Antônio Tedesco", do 
Centro da cidade. Par
ticipam do programa 
gestantes. crianças 
com carências nutri

cionais e pacientes 
pertencentes a grupos 
de saúde específicos, 
como hipertensos, o- 
besos e diabéticos.

De acordo com a 
estagiária na área de 
Nutrição, Kelly Cristi
na Gali Marcolino, 
duas vezes por sema
na são proferidas pa

Segundo avalia
ção da Coordenadoría 
Municipal de Saúde, o 
projeto desenvolvido 
há cerca e um ano, já 
apresenta bons resul
tados, conscientizan-

c s r  CAL estréia laves logadores amanha

A instalação da 
Servebem contou com

o apoio da Prefeitura 
e da Câmara Munici
pal. O prefeito afir
mou que Lençóis está 
de parabéns pela ins
talação da empresa, 
que é a primeira da A- 
mértca Latina a se es
pecializar no forneci- 
mento de refeições 
para os setores rural, 
comercial e industial.

Em Lençóis, a 
Servebem deverá dis
por de cozinha indus
trial com capacidade 
de produzir 15 mil re
feições por dia. Logo 
de início serão gera
dos 68 empregos, com 
previsão de outros 100
empregos Indiretos. 
Leia mais na pág. 03.

cuidado com a ali
mentação. Dessa for
ma, já se pode per
ceber a diminuição da 
demanda de medica
mentos às pessoas 
que participam dos 
grupos.

Ilicisu ontem a 8.a Festa de São Cristóvão na Cecap
Teve início ontem, do o padroeiro dos 

sexta-feira, a 8.a Fes- motoristas. 
ia de São Cristóvão na Ontem houve na 
CECAP. homenagean- abertura da festa. san.

Ensino municipal prepara 
exposição no recesso

Para divulgar o 
trabalho da pré-esco- 
!a em Lençóis Paulis
ta. a Diretoria de Edu
cação Municipal está 
preparando durante o 
período de recesso, a 
l.a  Expo-Criança, que 
deverá acontecer de 5 
a 10 de outubro, na 
EEIM " Irma C a r r i t n o  
Jardim Cruzeiro.

Durante a mostra. 
Serão apresentados 
irabalhos de 17 unida
des de Educação In

fantil e APAE. O obje. 
tivo é uma demonstra
ção do que as crian
ças aprendem, bus
cando também valori. 
zar o trabalho do pro
fessor.

Os visitantes, a- 
lém de apreciar o tra
balho das crianças, 
poderão ainda, partici- 
par de homenagens 
que deverão ser feitas 
a escritores e despor
tistas lençoenses. Pá
gina 03.

ta missa às 19h30, e 
iniciou a novena. Ho
je. às 19h terá missa 
com bênção das bí
blias. Amanhã, às 18 
horas, será celebrada 
missa com bênção 
das crianças. Nos dias 
20. 21, 22 e 23 terá 
missa nos setores, às 
19h30. Nodia24 terá, 
às 9h, celebração com 
as crianças, e às 
19h30 missa dos ca
sais.

No dia de São

Cristóvão. 25, às 18h30 
haverá missa solene 
do padroeiro, seguida 
de procissão. No dia 
26 será realizada, às 
9h. missa dos moto
ristas. A seguir, pro
cissão motorizada e 
bênção de veículos.

Na parte recreati
va, acontece desde 
ontem, prosseguindo 
até 0 dia 26, animada 
quermesse, com bar
racas de guloseimas e 
diversão.

O C.A. Lençoense 
realiza amanhã, às 
15h00 no Bregâo con
tra o Elosport de Ca
pão Bonito a estréia 
dos jogadores Vandré, 
Marcos, Carraro, Már
cio Japão € Tuti con
tratados junto ao XV 
de Jaú e dc jogador A- 
driano que veio do O- 
este de Itápolis. O E- 
iosport ocupa o 3.o lu
gar na classificação 
(25 pontos), enquanto 
to o CAL ocupa o 10.® 
lugar com 11 pontos.

O jogo é válido pe. 
Ia 2.a rodada do 2.® 
turno do Campeonato 
Paulista de Futebol dl- 
visão B1-B. Para a 
partida do amanhã o 
técnico Cláudio Aba
de não poderá contar 
com 0 centroavante

Barbosa que cumpri
rá suspensão, por ter 
recebido o 3.® cartão 
amarelo no jogo em 
que o CAL foi derrota, 
do pelo Sertãozínho 
por 2 a 0.

As 13h00 haverá 
preliminar entre junio
res do CAL X juniores 
da Escolinha de Fute
bol do Baroninho de 
Bauru. O Campeonato 
de Futebol Juniores 
tem início no dia 01 de 
agosto. O ingresso 
para o jogo de ama- 
nhã será cobrado ao 
valor de R$ 3,00 (ge
ral) e R$ 5,00 (cober
ta).

A expectativa do 
presidente do clube, 
Silvano Gasparini, é 
de que a equipe obte

nha uma gremde vitó
ria neste domingo, o 
time está reformulado, 
0 com certeza iremos 
conquistar bons resul
tados neste 2.o turno 
— disse Silvano.

Os tocedores in
teressados em adquL 
rir a camisa oficial do 
alvinegro (tamanho P 
c G), devem entrar 
em contato com a bi
lheteria ou secretaria 
do clube. A camisa es. 
tá sendo vendida ao 
preço de RS 20,00.

A rodada marca 
ainda para amanhã os 
seguintes jogos: Ca- 
pívariano x Rio Claro, 
Itapetininga x Tanabl, 
Osan X Sertãozinho, 
Palmeiras X Linense e 
José Bonifácio X Am. 
paro.

Raquel Valpato lança 
candidatura em Lençóis

Leia matéria na página 15.

Seleção vice-campeã chega ahatida
Após a derrota 

de três a zero para a 
França, na final do úl
timo domingo, a Sele
ção Brasileira, que re
cebeu o título de vice. 
campeã da Copa do

Mundo /  1998, chegou 
abatida em Brasília, às 
7h30 da úHima terça- 
feira. Os jogadores fo. 
ram horr>enageados 
por uma fiel torcida, 
sem poderem retribuir

o entusiasmo. Tam
bém homenageou os 
vice- campeões, o pre
sidente da República. 
Fernando Henrique 
Cardoso. Leia na pá
gina 04.



A LIBERDADE

Trepado no pedestal da estátua de 
José Bcnifácio, o conhecido orador po
pular, émulo do professor Vicente Ferrei
ra, de engraxada memória, faz a apolo
gia da liberdade.

— A liberdade, senhores. — clama. 
—  é o melhor beneficio que Deus fez ao 
homem. Sem a liberdade, que é o indiví
duo? Para as aves, fez Deus o céu, e a 
asa com que dominam o espaço! Para os 
animais, a selva! Para o peixe, o mar e 
os rios! Por que há de o homem, só èle, 
ter os seus movimentos paralisados?

Vozes — Apoiado!.. Muito bem!...
O orador — A liberdade, senhores, é 

um bem tâo precioso, que. quando os 
sôres cativos a podem rehaver. logo ma
nifestam os maiores sinais de alegria, 
de contentamento, de felicidade! Livre da 
gaiola, o pássaro canta! Sôlta do curral, 
a vaca põe-se a berrar! Liberto da jaula, 
o leão urra!

Vozes — Muito bem... Apoiado!...
O orador — A liberdade é enfim, tão 

desejada, senhores, que. o próprio ar a- 
prisionado dentro de nós. ao sentir-se li
vre. solta, contente, um grito de vitória, 
saudando a liberdade reccnquistada!...

Vocês — Puuuuum!...

Humberto de Campos — Série Cons. XX
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Matar o enfermo para
erradicar a doença

. \oU Robviio BaiocKio

Acaba dc bcr aprovado no Con- 
Nacional projeto dc lei dc 

uiUoría do deputado [arbas Lúna 
(1’ PB RS) —  agora encaminhado 
à >anc;ão presidencial —  que co* 
mina multa para o cidadfto que, 
em proc^k&o judicial, rccornrr du 
sentença *'com intuito dc prote
lar o deifecho da demanda".

A reprimenda' pecuniária 
vem prcfiiLada no novo texto r um 
por cento do valor atribuido k 
causa.

Cunvcnhamu» que nao é 
pouco, quando se encontram em 
díscu^âo judicial interesses de c- 
Icvudo significativo econômico 
como. por exemplo, litígios imobi
liários, desapropriações, etc.

lur total do interesse em contro
vérsia...

Parece adequado lembrar a- 
qui que entre as garantias funda, 
mentais da pessoa humana, asse
guradas expressamente na Cons
tituição da República, situam-se 
aquelas relativas ao devido pn> 
cesso legal, que envolvem o di
reito ao juiz natural, ao contradi
tório, à amplitude da defesa, c. 
sobretudo, ao duplo grau dc ju 
risdição (direito de ver reexami. 
nada i  causa por órgão juhsdicio- 
nal superior).

A nova situação fará pen
sar u parte que, inconformada 
com determinada decisão judicial, 
por entende.Ia injusta, pretenda 
recorrer à instância superior. Se 
o Tribunal a quem for submeti
do o reexame du matéria entender 
que o recurso é “ prolelatório'*, 
pode sapecar-lhe o dolorosa mul
ta que, rcpita-se. é de i^v do va-

.Assenta-se e$tc último prin
cípio na noção da falibilidade hu
mana (e os juizes sao humanos, 
embora nem todos pareçam se 
dar conta disso), que deve sempre 
ser crivada em um segundo ju l
gamento.

Nada mais correto e pruden
te.

comemorando o décimo aní versa, 
rio), fodas eSMis sugestões (algu
mas dc cabo de esquadra) passam 
pelo estreitamento da porta que 
permite ao cidadão o acesso ã jus
tiça.

bão exigências e mais 
exigências, de naturezas 
varíegadas, para se recorrer de 
algumas decisões: desde o curia- 
lismo nas formas para impedir os 
recurvos especiais extraordinários 
subirem aos Tribunais Superiores 
(verdadeira corrida de obstá
culos. até a discriminação econô
mica (litígios dc valor reputado 
inexpressivo)-..

Em suma. para desafogar a 
justiça, criam-se mecanismos que 
u afastam do povo que. suposta
mente. a vem sufocando com in
contáveis pleitos.

Ainda não sc desconfiou que 
a cau^ principal da asfixia do 
judiciário é. exatamente. a falta 
dc recursos materiais e humanos 
que 0 acomete (apesar do hercú
leo trabalho de noisos juizes)?

Oue tal investir na justiça, 
tomando-se mais atraente a car
reira da Magistratura, m uitipli- 
cando.se no número de v^as c 
Tribunais ao invés de se suW air 
no número das demandas?

Há que se reconhecer que um 
juiz para vinte c cinco m il bra
sileiros é uma proporção per
versa (para os juizes e para os 
jurisdicíonados).

Como. no entanto, no Brasil 
as coixas se resolvem pclo avesso, 
surgiram propostas, 'geniais", 
para equacionar o crônico pro
blema da demora na solução dos 
processos (os mais retardatários

Não é curioso?
Será que alguém irá desco. 

brír um dia que o maior sintoma 
dc vitalidade da cidadania é, pre- 
cisamente, as pe&soas buscarem 
seus direitos nos Tribunais, e 
que o judiciário existe para cum
prir ã missão dc dar eficácia con
creta jo  ordenamento abstrato?

O que não sc pode aceitar é 
ü fechamento ainda que lento e 
gradual, das porias da justiça, 
pois isso é matar o enfermo para 
suprimir a doença.

Ademais, julgamento em ú- 
nica instância, só mesmo o de 
Otui...

|osé Roberto Baiociuo é advoga» 
do criminai e ex-preaÍdeotc nacio
nal da OAB (Ordem dos Advoga
dos do Brasil).

Fidelidade até a norte
Não sei SC foi o frio  que nos trans

mite sempre uma vaga introspecção in
definida. ou ^c foi a lembrança que me 
trouxe de volta a figura alquebrada que 
viveu cm Lençóis nos últimos meses dos 
anos 60, que mc inspiraram esta crôni
ca.

A primeira vez que o conhecí, esta
va cie buscando abrigo junto ã parede, 
enquanto u água escorria pela calçada 
cncharcando-lhc os pés descalços. Era 
uma manhã de chuva.

bater u chuva fria  que lhe gelava os om
bros. recordei, mentalmente, um belo 
soneto de Cyro da Ck>sta, que é um prei- 
to de justiça ao braço escravo no Bra
sil de outrom. Ei-Io sob o titu lo  dc "Pai 
(üão".

E junto à parede de um prédio da 
rua 15 que já não existe mais, ali estava 
um preto velho. Um "Pai |oão" como era 
conhecido, remanescente dos antigos es
cravos. trazendo na carapinha branca, a 
marca dos muitos anos vividos, a som
bra de outra geração sobrando na moldu. 
ra da geração do presente.

Um preto velho alquebrado, o cor
po acentuadomente deformado, os joe
lhos unidos tocando-se no caminhar e as 
pernas abríndo-sc em ángulo agudo, pa
ra os lados.

Ao vedo naquela já longínqua ma
nha de chuva, junto ã parede, batido pe
lo aguaceiro, seus dentes fones, não obs- 
tonte a idade c o$ olhos indagadot^s e 
bem vivos, lembrci-mc do "Pai loao", o 
herói das senzalas, o fie l amigo do filho 
do Senhor. Do "Pai jo io ", que o pró
prio feitor feroz e embni tecido respeita
va e. SC 0 castigava, incorria nas iras do 
Senhor e da Sinhá Moça.

Do taquaral à sombra, em solitária 
fuma. Sonha o negro, talvez na 
solidão noturna. "Para onde, tristonho. 
o olhar curioso alongo". Cem os 

límpidos areiais das solidões do 
Congo.
Bendito sejas tú. u que certo, 
devemos. A grandeza real de tudo 
quanto lemos!
^ n h a  em paz! Sé feliz! E que cu 
fique dc joelhos. >ob o fúlgido céu. 
a relembrar magoado, que os frutos 
do café são glóbulos vermelhos 
Do Sangue que escorreu do negro 
escravizado!
Sim... talvez tenha sido o frio  que 
nos transmite uma vaga introspecção e 
nos faz recordar os tempos de antanho. 
que no fundo da memória, fu i 
buscar o prelo Pai |oão.
Há porém, algo mais.

Horário de missas das
Paróquias de Lençóis Pauiista

O preto velho dc coração sem fél. 
das histórias dc escravos tidas nos tem
pos da Escola primária, ali se faria pre
sente na velhice daquele sér. falando em 
cada fio  de cabelo branco, gemendo em 
cada movimento do corpo cansado.

E enquanto alguém c convidou para 
saborear um café saboroso que só no an
tigo Bar Guarany. dos saudosos irmãos 
Bcpin c Afonso sabia-se fazer, para re.

EIc SC fazia acompanhar dc um ami
go: 0 velho e inseparável Tovar, um cão 
negro como (le. magro e sempre ávido 
cm concontrar restos dc comida e um 
cantinho para o repouso.

Um dia. quando Pai |oào morreu e 
entrou para o eterno descanso .seu cor
po foi sepultado num canto do cemité. 
rio. Sua lápide sc transformou apenas 
numa cobertura dc terra. E sobre ela. 
permaneceu dia e noite, por longo tem
po. sem comer nem beber, como guarda 
do amigo, até que dali também desapa
recesse. o pobre e fiel animal.

Fidelidade de cão. Fidelidade até na

DOMINGOS;
7h00 —  Cecap 
—  São losé
8h00 —  São Vicente (lúJio Ferrari) 
Alfredo Guedes
9h00 — Nossa Senhora da Piedade 
São losé
9h30 —  Nossa Senhora Aparecida
Sao Pedro e São Paulo
nhOO —  Asilo
I7h00 —  Cecap
Borebi
17h30 —  Santa R iu
Nossa Senhora Mãe e Rainha (|d . Nações) 
I9h00 —  Nossa Senhora Piedade 
São losé
Sao Pedro e São Paulo 
SEGUNDAS-FEIRAS 
7h50 —  Asilo #

morte.

EOEMiR S. CONECLIAN 
Advogado e colaborador.

Francês

TERÇAS-FEIRAS
6h30 —  Lar das Crianças
7h30 —  Asilo
15hD0 —  São losé
19h30 —  Noasa Senhora Piedade
São Francisco (Bela Vista)
QUARTAS.FEIRAS
6h30 —  Lar da Criança
7h30 — Asilo
15h00 —  Nossa Senhora Piedade 
Nossa Senhora Aparecida 
19h30 —  São |o ^
Capelas RuraU 
QUINTAS-FEIRAS 
6h30 —  Lar das Crianças 
7h30 —  Asilo
15h00 —  São Pedro e São Paulo 
19h30 —  Nossa Senhora da Piedade 
Nossa Senhora Aparecida 
São Pedro e São Paulo 
Borebi

SEXTAS-FEIRAS 
7h30 —  Asilo
I9h30 —  São Pedro e São Paulo
São losé
Santa R iu
SÁBADOS
7h30 —  Asilo
18h00 —  São Benedito
18h00 —  Nossa Senhora de Lourdes (Rondon) 
19h30 —  Nossa Senhora Piedade 
Nossa Senhora Aparecida 
São losé
S io Pedro e Sao Paulo

Dra. JOSEU CIBai AM ARAL

MARIO F A Z, BEM FEITO.

Panificadora Mario

CIRURGIA DENTISTA 
CROSP 42485

Orlodontía Preventiva e Odontopadiatria

QUALIDADE EM PAO

AV. 9 DE JULHO. 327 — FONE; 263 0203

Atendimento a Particulares e Convênios 
Lwart-Lwarcel — Grupo Zillo Lorenzettl, 
UNIODONTO — (UBG - USJ) — ACilpa •

— Av Brasil, 888 . Sala 1-1.® andar — 
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CEI da Destilaria deve ser arquivada
Os advogados 

Edemir José Carrit Co- 
neglían e Carlos Al- 
bertc Martins envia
ram documento na úl
tima terça-feira, 14 de 
julho, ao vereador Al- 
tair Toniolo. o Roci
nha. presidente da 
CEI (Comissão Espe
cial de Inquérito), cria. 
da em marçc último 
para investigar o de
saparecimento de co
lunas de cobre da 
Destilaria Central, re
querendo que a mes
ma seja extinta e ar
quivada. Os advoga
dos alegaram que o 
mesmo Jornal Tribu
na Lençoense que di
vulgou notícia em fe 
vereirc. dando supor
te para a criação da 
CEI, apontando envol
vimento de funcioná
rios municipais, noti

ciou neste més que a 
cntiga Destilaria Cen
tral não está cedida 
em comodato à Pre 
feitura Municipal de 
Lençóis Paulista.

Com base em no
tícia divulgada pelo 
Jornal Tribuna Len
çoense . em 14 de fe 
verelro próximo pas
sado, que apontava o 
envolvimento de servi
dores públicos no de
saparecimento de co
lunas de cobre no in
terior da antiga Desti
laria Central, de pro
priedade do Governo 
Federal, os vereado
res Altair Toniolo, o 
Retinha, Paulo Júlio 
Miranda, o Turco, An
tônio Cassadoro, Car 
los Alberto Cian e An. 
íònio Valdecir Vera, 
criaram, através do

Decreto Legislativo 
03/98, CEI (Comissão 
Especial de Inquéri- 
i: )  para apurar os fa
tos.

Durante meses, os 
funcionários munici
pais Américo Perei 
ra da Silva, Jorge 
Francisco Leite, Sin- 
val Crisóstomo e Mar
cos Antônio Gabriel t i
veram que prestar de
poimentos a respeito 
do sumiço ■ das co
lunas de cobre da Des. 
1 laría. No entanto, os 
advogados desses fun 
cionários, Edemir Jesé 
Carrit Coneglian e 
Carlos Alberto Mar
tins. enviaram na últi 
ma terça-feira, 14 de 
julho, documento ao 
presidente da CEI, ve
reador Rocinha, re
querendo que a CEI

seja extinta e arquiva 
da. O documento dos 
advogados teve como 
base a informação de 
que as instalações da 
Destilaria Central não 
estão mais sob res
ponsabilidade da Pre
feitura há oito anos, 
quando o Instituto do 
Açúcar e Álcool (lAA) 
foi extinto e o contra
to de comodato exis
tente com Prefeitura 
Municipal de Lençóis 
ficou rescindido.

No documento dos 
advogados, eles ale
gam que a CEI foi for
mada porque cs ve- 
readores acreditavam 
que a Destilaria se en. 
contrava sob respon
sabilidade da Prefeitu
ra Municipal, através 
de comodato "Ocor
re que o mesmo jor 
nai que divulgou a no

ticia sob a qual se a- 
licerçou o Decreto Le
gislativo em alusão 
para criar a CEI, na 
i-idição do dia 04 de 
Julho p.p., publicou 
em primeira página o 
seguinte; A antiga 
Destilaria Central de 
Lençóis Paulista não 
está cedida em cemo- 
cato á Prefeitura Mu
nicipal de Lençóis 

Paulista, como foi am
plamente di
vulgado nas últimas 
semanas pela impren- 
sa lençoense.

A Tribuna Lenço
ense' ainda esclare
ceu que o lAA. propri
etário do prédio da 
Destilaria Central en. 
contra-se em extinção 
'D.O.U) de 20 de ju

nho de 1990, seção 
página 3.221), fican
do rescindido o con
trato de comodato e- 
xistente entre o órgão 
extinte e a Prefeitura 
Municipal.
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Os advogados a- 
legam que, se a com
petência da CEI é li
mitada à irregularida
des ou falo determina 
do que se inclua na 
competência munici
pal'’, cessada esta 
com a rescisão do co
modato. deve-se tam- 
bém cessar c trabalho 
da CEI.

De acordo com 
Coneglian e Martins, 
a rescisão do comoda. 
to devolveu a posse da 
Destilaria Central em

Lençóis Paulista à ü- 
nião Federal, pois o 
lAA tratava-se de ór
gão federal. Sendo as
sim. os advogados a- 
firmam que a continui
dade da CEI ficou obs- 
tada não apenas pelo 
tato da Prefeitura não 
ler mais ligação com 
e Destilaria, como tam. 
bêm. e principalmente, 
por faltar-lhe interes
se e legitimidade para 
apuração dos fatos em 
próprio federal, em de. 
fesa de cujos bens 
deve atuar órgão fede
ral. Eles ainda lem
braram que existe in
quérito junte à Dele
gacia da Polícia Fede
ral em Bauru, para a- 
purar a denúncia dos 
fatos.

Candidato a vice de Maluf visita Lençóis
Na última terça- 

feira, 14, esteve visi
tando Lençóis Paulis
ta o deputado federal 
Luiz Carlos Santos, 
candidato a vice-go- 
vernador de Paulo Ma. 
luf, pelo PFL. Na oca
sião, o candidato este
ve conversando com o 
prefeito José Prado de 
Lima. procurando sa 
ber a situação e difi
culdades do Município. 
O deputado afirmou 
que o Estado de São 
Paulo passa por perío
do de omissão, pre
cisando de vontade po
lítica de Maluf para no. 
vas realizações. O 
candidate a vice ga
rante que Maluf con
ta com 0 apoio do 
presidente Fernando 
Henrique Cardoso, 
sendo ele c responsá 
vel pela aproximação 
nntre ambos.

O candidato a vi
ce de Maluf esteve no 
gabinete do prefeito 
José Prado de Lima. a- 
companhado do can
didato a deputado es
tadual José Rubens 
Pietraróia (PFL) e ou
tros assessores. Pre
sente ao encontro 
também estava o can
didato a deputado es
tadual João Miguel 
Diegoli (PPS).

Santos afirmou ao 
ECO ter vindo a Len 
çóis visitar os compa
nheiros do PFL e PTB, 
principalmente o pre
feito Pradinho, para 
um levantamento da 
situação de Lençóis e 
região.

O candidato disse 
que ao aceitar a pro
posta de ser vice de 
Maluf, acreditou em 
Maluf. conhecido em 
lodo 0 Estado e reco
nhecido por suas o- 
bras. "Não há um mu
nicípio, por menor que 
seja. em que não se 
possa indicar uma o- 
bra de Maluf. Ele foi

um extraordinário go
vernador. Todos sa
bem que ele é um rea. 
lizador. Ele sabe e 
gosta de executar. 
Tem competência pa
ra ISSO. como enge
nheiro'. elogiou San
tos.

Para o deputado. 
São Paulo passa por 
periodo de omissão, 
sem liderança. nem 
vontade política, per
dendo. inclusive, im
portância junto à Fe
deração. Segunde ele, 
o Estado precisa de 
vontade política para 
investir em áreas im
portantes como Saú
de. Educação e Sa- 
neamento básico. A- 
firmou que a área de 
habitaçâc está uma 
vergonha, quando a 
desapropriação está 
encarecendo a obra. 
Lembra que quando 
toi Secretário da Habi
tação. construiu cem 
mil unidades em um a- 
no. O candidato afir
mou que Maluf poderá 
ampliar muito o plano 
habitacional de São 
Paulo "Ele poderá 
dar a São Paulo o dí- 
namisme que perdeu, 
gerando com isso 
mais empregos, pois 
as indústrias de São 
Paulo estão indo para 
outros Estados. São 
Paulo perde a impor
tância. vai perdendo 
empregos, porque não 
há governador que bri
ga por i s s o O u t r o  
ponto crítico do atual 
governo, para Santos 
é a Educação. "Existe 
algum professor sa
tisfeito?” Questionou.

Luiz Carlos, que 
ajudou na criação do 
Plano Real, quando 
Fernando Henrique era 
Ministro da Fazenda, 
trabalhando com ele e 
o ex-presidente Itamar 
France por cerca de 
quatro anos. afirmou 
ter estabelecido uma 
relação píofunda com

o atual presidente. 
Como vice de Maluf, é 
encarregado da liga. 
çâo entre ele e Fer 
nande Henrique, não 
havenao conflito na 
relação Muito pelo 
contrário. Maluf o aju
dou muito, porque é 
presidente dc PTB .

O fato do gover
nador Mário Covas es. 
tar concorrendo à re
eleição não irá dividir 
Fernando Henrique e 
Maluf, segundo San
tos. O PFL está com
posto com Maluf. co
mo está composto com 
Fernando Henrique. 
Sendo vice de Maluf 
sou â ligação entre 
eies , confirmou.

Há. para Santos, 
plena confiança de 
que Fernando Henri 
que irá se reeleger.

Ele vai se reeleger, 
porque o País não po. 
de parar, tem que con
tinuar o processo de 
t'’ansícrmação, de re
construção nacional".

INTERIOR PRECISA 
DE ESTIMULO

Segundo o deputa
do. 0 Interior de São 
Paulc é muito próspe
ro. tem muita criativi
dade. muita imagina
ção e hemens ativos, 
mas precisa de estí
mulos. É uma vergo
nha nacional o enfra
quecimento do Pró-ál- 
c o o l e x e m p l i f i c o u ,  
lembrando que Len

çóis Paulista possui u- 
sinas.

O candidato a ví- 
oe-governader, afir. 
mou que Maluf ainda 
não definiu seu pro
grama de geverno, mas 
tendo autoridade no 
assunto, pode afirmar 
que 0 setor de moradia 
terá mpita
atenção. E evi. 
dente que precisa ha. 
ver política habitacio
nal estadual. Há um 
aéficít habitacional de 
6 milhões de casas no 
Estado. Os prefeitos 
poderão doar área em 
benefício de seus mu- 
ric íp ies ', afirmou.

im p o r tâ n c ia  do
DEPUTADO 

Lembrando já ter 
sido deputado estadu
al, Santos afirmou que 
o Município que tem 
deputado estadual, le
va vantagem na briga 
por verbas e investi
mentos. Então é fun
damental que se fe
che em torno de can. 
Cidatc da cidade e re
gião. elegendo alguém 
que se tenha confian
ça' . declarou.

•

De Lençóis. San
tos seguiu para Jaú, 
onde afirmou ter ami
gos e ser prestigia
do. sempre receben
do votação expressiva. 
Em Jaú, pretendia tam 
bém levantar as difi
culdades. Política é 
tsso, conversa", finali
zou.

Ensino mnnicipal prepara 
exposição 00 recesso

Com o objetivo de 
mostrar o perfil da pré- 
esceia municipal em 
Lençóis Paulista, du
rante o recesso esco
lar. a Diretoria de E- 
ducação da PrefeKu- 

ra Municipal desenvol
ve preparativos para e 
l  .a ExpoOriança. pre. 
vista para acontecer 
de 5 a 10 de outubro, 
na EEIM Irma Carrit", 
no Jardim Cruzeiro. 
Na mestra, deverão es
tar reunidos trabalhos 
das 17 unidades de E- 
ducação infantil e A- 
PAE.

A exposição deve
rá divulgar junto à co
munidade trabalhos 
produzidos em classe, 
durante o ano de 98, 
nas diversas discipli
nas ministradas, valo
rizando o trabalho do 
professor. As crian

ças não vão à pré-es- 
cola só para brincar. 
Elas aprendem a con
tar e a conhecer o al
fabeto. e quando saem 
do Pré II, a maioria 
vai para a l  .a série já 
alfabetizada", expli

cou Cenira de Oliveira 
Andriotti, diretora mu- 
nícipal de Educação.

O evento também 
pretende enfatizar o 
papel do professor na

preparação do aluno 
pa/a o ensino funda
mental e resgatar um 
pouco da história da 
própria cidade, atra
vés de feitos de inte
lectuais e esportistas. 
Os visitantes da expo. 
aição poderão conhe
cer as biegrafias dos 
homenageados, fotos, 
medalhas, troféus e, 
no caso de escritores, 
bibliografia e exempla 
res de obras publica
das.

Os alunos deve 
ráo fazer apresenta
ções diárias, com es
petáculos de teatro, 
dança, banda ritmica e 
outras modalidades ar
tísticas. demonstran
do o que vêm apren
dendo. As escolas 
também estarão de
monstrando seus pró
prios painéis, com i- 
dentificação por no
me. endereço e fotes 
de suas fachadas. I- 

dentificando também 
cada professora com 
seus alunos. Logo no 
reinicio das aulas, em 
agosto, os painéis de
verão ser confeccio
nados.'

Antes da progra
mação do Show. estão 
Sendo enviados convi
tes a todas as escolas

oficiais e particulares 
da cidade e região, se. 
cretarias municipais 
de Educação, biblíote- 
cas e Centro educati
vos. Serão convidados, 
também. escritores, 
artistas e atletas, cu
ias obras foram esco
lhidas como objeto da 
mostra.

Durante a exposL 
çâo. deverão ser ho
menageados cs esert- 
lores Orígenes Lessa, 
Alexandre Chitto, R a  
rindo Paccola, Antonio 
Carlos Moreira (Cacá), 
Ariéia Aparecida Ave
lino G£U’Cía, Horácio 
Moretto. Padre João 
Amãncio da Costa No
vaes. Alexandrina Bo- 
rin Coneglian, Diusa- 
iéía Oliver, Paulo Sér- 
gío de Araújo e Ed- 
waldo Bíanchini; os a- 
tietas Angelina Boso, 
Giovanna Miranda, 
Claudineí Ouiríno da 
Silva, Edson Príncipe 
e 0 pugilista Miguel de 
Oliveira; além dos can. 
lores sertanejos Edu e
Anderson.

Se algum escritor, 
artista ou atleta não se 
encontra na relação, 
mas queira participar, 
pode entrar em conta^ 
to com a Diretoria Mu
nicipal de Educação.

estruturas m etálicas

DR. REINAIDO LEUS LUMINATTI
— CIRURGIÃO DENTISTA — 

CROSP. 6519

CONVÊNIOS:
Usina São José —  Usina Barra Grande 
— Lwart-Lwarcel — Zabet — Adipa —> 
Prefeitura Municipal — Funerária São 
Francisco e Uniodonto.
— Atende-se das 13;30h às 17:00h. —

de 2.a à 6.a feira.

AV. 25 DE JANEIRO, 501 - TEL. 2630126

HEM OUB Laboratório Médico de Patologia 
Clinica e Hemoterapia

Alendimento junto ao Hospital Matemo-lnfanlil
EXAMES LABORATORIAIS E HORMONAIS 

— ADULTOS E CRIANÇAS
ATENDEMOS CONVÊNIOS E PARTICULARES.

"CONFIABILIDADE A  SERVIÇO DA SAÚDE"
Rua Geraldo Pereira de Barros, 331. Fone: (014) 263-2324

Lençóis Paulista.



»

,5

1

Seleção vice-campeâ recebe homenagens
Os jogadores da 

Seleção Brasileira de
sembarcaram às 7h30 
da última terçafeira. 
em Brasília.

Uma torcida fiel a.
plaudiu a chegada da 
Seleção. Mas o ânimo 
dos jogadores não era 
como o de há quatro 
anos atrás, quando 
chegaram dos Esta
dos Unidos com o tí
tulo de tetracampe- 
des. Abatidos pela 
derrota da final contra 
a França, num placar 
de três a zero. não 
puderam correspon
der à festa da torcida, 
nem à persistência da 
imprensa.

cia a sós. Fernando 
Henrique ficou com o 
seu telefone, e tam
bém ccm os de Cafu, 
Bebeto e Taffarel.

Após a homena
gem do presidente 
Fernando Henrique 
Cardoso à Seleção, 
Ronaldinho solicitou 
uma posterior audiên.

MÉDICO ATESTOU 
BEM-ESTAR OE 
RONALDINHO 
O médico da Se

leção. Lídio Toledo, 
garantiu o bem-estar 
do jogador Ronaldi
nho. Quando a impren. 
ba perguntou se Ro
naldinho cumprira e- 
xigència do presiden
te da Confederação 
Brasileira de Futebol. 
(CBF), jogando no do
mingo sem condições, 
o médico nàc gostou, 
lembrando que é mé
dico de seis Copas, 
não aceitando ordem 
de outros para escalar 
jogador, "Ele só jo
gou porque estava 
bem e depois de fa

zer uma série de exa
mes que não deram 
nada . O médico ain
da disse que a con
vulsão de Ronaldinho 
teve como causa o es
tresse emocionai, afir
mando que um rapaz 
oe 21 ancs não supor, 
ta tanta carga emo
cional.

Mas, apesar "das 
explicações do médi
co, ainda ficaram mui. 
tos rumores quanto 
ao mal-estar de Ronal- 
üinho. Há comentários 
Oe que o atleta era 
hem treinadc e acos
tumado à pressões, 
para ter convulsão 
causada por estresse. 

Quanto ao fato de 
jogar no domingo, há 
jornalistas que acredi
tam que ele jogcu por 
incentivo de colegas, 
outros que talvez te-

INFORME INSTITUCIONAL
TRATADO DE USUCAPIÀO —  

BENEDITO SILVERIO RIBEIRO.

—  dois volumes, 2.a Edição 1998. O 
autor, contando com larga experiência 
em matéria c iv il c regislrária, procurou 
suprir cofD estas obras, grande lacuna da 
bibliografia jurídica pertinente, destinan
do o livro  aos profissionais que militam 
ott área —  Advogados, scrveniuários, 
promotores, juizes, estudantes dc Direi
to —  e a ic^os os interessados na pro
blemática referente a esta forma dc aqui
sição de propriedade pelo exercício da 
posse Longevu —  Usucapião ou Prescri. 
ÇBO Aquisiiiva.

SILVA,
—  Edição 1998, 277 p.. esta obra visa 
formular umu estruturação teórica pa
ra as infrações penais tributárias, const* 
derandoas sob o prisma da parte geral 
do Código Penal, mas sem desprezar os 
vínculos que as aproximam do Direito 
Tributário. O autor rejeita a capitulação 
legal desses crimes como infrações con
tra a ordem tributária, sustentando p>er- 
tenccrem ontologicamente. ò categoria 
dos crimes contra a administração públi
ca, uma vez que esta abrange, por defi
nição, u arrecadação de tributos.

O trabalho destaca as pessoas que 
podem usucapir (tambem das que não 
podem), das coisas hábeis ã usucapião 
(inclusive das inábeis, como acessórias, 
em condomínio, bens públicos, etc...) da 
posse, do tempo, do justo titu lo e da 
boa-fc.

Há capítulos especiais sobre as mo
dalidades prescrícionais urbana e rural, 
agora erigidas ao nível constitucional, 
bem como á indígena, oferteendo enfo
ques de caráter histórico, mostrando a 
evolução dos institutos ate os dias atu
ais. Outro capítulo traça um paralelo en
tre 0 Instituto do Usucapião e o Registro 
de Imóveis, confrontando o primeiro 
com os princípios da presunção e da 
continuidade, a retificação do registro i- 
mobiliário c o denominado "registro 
torrens". A parte processual cuida dos 
requisitos gerais e especiais da ação de 
usucapião (v.g.. planta. Certidão de Re. 
gistro Imobiliário, valor da causa, vênia 
conjugal. ctc.) pendência possessóría, 
curso cm férias forenses, justiça gratui
ta, cautelas ao ser despachada a inicial, 
pedido e objeto piurimos, competência 
(varas especializadas, intervenção da U- 
nião, coisas móveis e removentes, ctc.), 
citações, cicntificaçôes. justincaçao da 
posse. Ministério Público, Curadoria Es
pecial. sancador, julgamento no estado 
da lide, perícia, provas cm geral e sen
tença. A obra é atual, contendo parte 
doutrinária c jurisprudência! bastante ú- 
tii c respondendo às indagações comu- 
mente não cncontradiços nos repertórios 
referentes ao assunto.

LIÇÕES PRATICAS DO PROCES. 
SO PENAL —  AVAMOR BERLANCA 
BARBOSA

Edição 1998. 173 p., Este trabalho 
deriva dc uma constante preocupação 
com a profissionalização do Advogado 
desde os bancos escolares, e é resultado 
da experiência que o autor somou du
rante aulas ministradas de prática proces
sual penal a alunos do curso de Direito 
e do contato constante com esses jovens 
no início das suas atividades profissio
nais. A presente obra trata do Inquéri
to Policial, das prisões, liberdade provi
sória e fiança, ação penal e recursos.

COLEÇÃO SARAIVA DE LEGIS
LAÇÃO —  Apresenta: LEI DE SOCIE
DADES ANÔNIMAS —

(A Lei n."' 6.404. dc 15.12.76, atualizada 
pela Lcí n.'* 9.457, dc 05.05.1997, acom. 
panhada aos artigos 59 a 75. do Decreto 
n .’ 2.627. de 26.09.1940 e de índices 
sistemático e alfabético-remíssivo da Lei 
de Sociedades Anônimas. (Lei de Falêrv 
cias —  O Decreto-Lei n."" 7.661. dc 21 
de junho dc 1945. atualizado, com inú
meras remissões à legislação correlata e 
súmulas acompanhada dc inúmeros Di
plomas Legais (alguns na íntegra c sú
mulas acompanhada de inúmeros Diplo
mas Legais (alguns na íntegra e outros 
apenas os dispositivos sobre falência ou 
concordata), c de índices sistemático e 
alfabeto.remissivo da Lei de Falências e 
cronológico da legislação.

ELEMENTOS DE DIREITO  PE
NAL TRIBUTÁRIO —  |UARY C.

O SISTEMA CONTRATUAL DO 
CARTÀO DE CREDITO —  GERSON 
LU IZ CARLOS BRANCO —
Edição 1998, 165 p. A presente obra 
versa a natureza jurídica e a estrutura 
das relações contratuais que formam o 
cartão de crédito de maneira interligada, 
cm função da interdependência contratual 
que se apresenta dc modo peculiar nesse 
moderno instrumento negociai para che
gar a concepção de sistema contratual, o 
autor procura emprestar da teoria geral 
das obrigações doutrinárias que propicL 
em a construção de uma base conceituai 
para u disciplinação do cartão de credi
to. Analisa ainda a cláusula Mandato, a 
impossibilidade de alteração unilateral do 
contraio, a forma dc transferência de ris
cos, a prática da cobrança de preços di
ferenciados nas compras realizadas por 
meio do cartão de crédito, os reflexos 
do furto ou extravio do cartão magnéti
co e a utilização dos estratos de compra 
como meio dc prova. Aborda ainda, 
questões inerentes ao D ireito do Consu
midor.
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA — 
VICTOR E. RIOS GONÇALVES • CO
LEÇÃO SINOPSES lURIDICAS.
—  125 p.. Ed. 1998, este trabalho apre
senta numa abordagem concisa c objeti
va, 08 institutos que compõem os vários 
ramos do Direito, abrangendo, cm volu. 
mes específicos para cada disciplina, o 
conteúdo necessário a uma eficiente re
visão do programa dos principais con
cursos na área jurídica, ou mesmo uma 
introdução as matérias curriculares. Ins
titutos: Crimes contra a vida, lesões cor
porais. periclitação dc vida e da saúde, 
crimes contra a honra e contra a liberda
de individual.

EDITORA SARAIVA 
Av. Marquês dc São Vicente, 1697, tcl. 
011-861.5544 —  São Paulo Capital —  
Rua Monsenhor Claro, 2-55, tcl 25^5643 
- Bauru-SP.

nha jogado por exígên. 
cia da CBF, havendo 
ainda a hipótese de 
ter sido ele mesmo 
quem exigisse estar 
na escalação.

VICE CAMPEONATO 
ENCERROU CARREI
RA DE ZAGALLO 

A comissão técní.

ca brasileira deverá 
passar por reestrutu
ração, feita pelo presi
dente da CBF, Ricardo 
Teixeira. Nessa rees. 
truturaçâo, após a Se
leção Brasileira ser 
vice-campeâ do mun
do, e não campeã co
mo esperava Zagallo, 
o técnico deverá ter

MUDANÇA DE ENDEREÇO

Clínica de Olhos
Dr. José Wilson 0. Costa

Policlínica à partir de 10 de
Agosto

Rua Cel. Joaquim Gabriel,
447

ASSOCUÇÀO DOS CERAMISTAS DE
MACATUBA

CCC 57.266,744/0001-70

ASSEMBLÉIA GERAL O RDINÁRIA

Pelo presente Edital, ficam convocados o$ Asso
ciados desta Associação, quites e em gozo de seus 
Direitos, para Assembléia Geral Ordinária, a reaJi- 
zar-se no dia I t  de Agosto de 1998, às 16:00 horas, 
na Rodovia Osni Mateus Km 120 mais 5l3m , em 
Macaluba-SP para deliberação da seguinte ordem do 
dia:

a) Eleição da Nova Diretoria e do Conselho 
Consultivo.

b) Outros assuntos dc interesse da classe.
Caso não haja número legal à hora anunciada,

a Assembléia será realizada trinta minutos após. com 
qualquer número de presentes.

Macaluba. 08 de fulho de 1998.
EDUARDO FELTRE —  PRESIDENTE

COM UNICADO
Mamelii 6i Mamclli de LençóU Paulista Ltda- 

ME toma público que requereu à Cetesb. Licença 
de Instalação para a atividade de Fabricação e Ma
nutenção dc Equipamentos Rodoviáríc» à Rua Asía. 
s.n.. D istrito Industrial. Lençóis Paulista-SP.

EXTRAVIO
A FiSIOMED-Clínica dc Medicina. Fisiotera

pia c Reabilitação S/C Ltda.. Inscrita no CGC 
00.939.271/0001-07, com sede a rua Anita Gari- 
baldi, 701. comunica para os devidos fins o extra, 
vio do Talão de Nota Fiscal Série G-5 do n."" 251 a 
5(X) todas as vias em branco. Nao se responsabilizan
do pclo uso indevido do mesmo.

ATENÇÃO:
0 Sindicato Rural Comunica:

é associado do Sin- 
0 recadastramento

Se voce não apresentou declaração dc imposto 
dc renda cm 98. deverá apresentar declaração de >• 
sentos sob pena dc ler cancelado o n.“ do CIC.

A declaração poderá scr feita pelo telefone: 
0300-784)300 '  !

Se você não tem telefone c 
dicato Rural, estaremos fazendo 
para você:
ATENAO PARA OS PRAZOS 
c tc  com final 1 c 2 —  recadastramento em julho 
CIC com final 3 e 4 —  recadastramento em agosto 
CIC com final 5 c 6 —  recadastramento cm setem
bro
CIC com final 7 e 8 —  recadastramento em outubro 
CIC com final 9 e 0 —  recadastramento em novem
bro.

O recadastramento pelo telefone é mais van
tajoso. porém se você quizer fazer por formulário 
compareça no Sindicato munido de CIC e título dc 
eleitor.

sua carreira encerra
da. São nomes para 
substituí-lo, Carpegía- 
ni, Luxemburgo e Par. 
reira.

cumprimentou os jo
gadores da seleção de 
futebol daquele país, 
campeões da Copa do 
Mundo de 98.

FRANÇA RECEBE 
TROFÉU DE OURO 

Durante as come
morações do 14 de 
Julho, dia nacional 
da França, o presiden
te da República Fran
cesa, Jaeques Chirac,

Em ritmo de muita 
alegria, cerca de 5 mil 
pessoas homenagea
ram cs jogadores e o 
técnico Aimé Jaequet, 
que recebeu o tão es
perado troféu de ouro 
maciço.

CLUBE ESPORTIVO
MARIMBONDO

PARTICIPAÇÕES DA DIRETORIA
BAILES DAS FÉRIAS
Hoje, ã partir das 25:00 hora», o CEM estará apre
sentando mais um Baile dc Férias com a participa
ção do GRUPO SERENO 
D IA  24/08/98 —  6,a Feira —  23:00 Horas 
Apreseoiação da Banda VIRADA DO SÉCULO 
Dia 25/08/98 —  Sábado —  25:00 Horas 
Apresentação da Banda BAM DA BANDA 
CAMPEONATO DE FUTEBOL 
Rodada de hoje:
Categoria In fan iil —  Final 

9:00 H —  La Coruna x Real (3.'' e 4.̂ )̂
9:50 H —  Barcelona x Betis (1.^ e 2.®)

15:00 H —  Ponte x (uventus 
16:00 H —  Lusa x Guarani 
Rodada dc amanhã:

9:00 H —  Corinthians x Santos 
10:00 H — Palmeiras x São Paulo 
9:00 H —  América x Flamengo 

10:00 H —  Botafogo x Vasco 
Rodada do dia 22/08/98 —  4.a Feira 
19:00 H —  América x Vasco 
20:00 H —  Madureira x Flamengo

I I I / '  CAMPEONATO DE TRUCO —  1998 
inscrições abertas até o dia 01/08/98, sábado. A- 
pós essa data não serão aceitas novas inscrições. O 
início do campeonato será no dia 06/08/96, 5.a Fei
ra à partir das 20:30 horas na Sede Social do Clu
be.. Premiaçâo —  Grupo A —  2 Televisores 
—  Grupo B —  2 Rádios
Patrocínio do Bar e Lanchonete do Clube. Partícipe. 
T ITU LO  PATRIM O NIAL DO CEM 
Em reunião realizada no dia 06/07/98, a Diretoria 
alterou o valor venal do T itu lo Patrimonial para R% 
3.0(X),00 (Três m il reais).
A partir do dta 01/08/98 serão cobradas as seguiiv 
tes taxas: Taxa dc Transferencia —  R$ 150.00 (Cen. 
to e cinquenta reais) Taxa de Manutenção RS 90,00 
(Noventa reais).

» è  f !  ' w m  íiTiiinUÊ

DCSPACHANTÉ OfICiAL

Transferências, Licenciamentos. IPVA, 
Renovação de C.N.H.; Registro e Porte 
de Armas, Identidade, Atestados Ante
cedentes, Requerimentos em Geral e 
todo serviço de Auto Escola.

ATENÇAO PROPRIETÁRIOS DE VElCU- 
LOS PLACA FINAL 04 ------  LICEN
CIAMENTO ATÉ 31 07/98.

Rua Piedade, 320
TELE-FAX: 264-4135

EXTRAVIO
COMUNICADO DE EXTRAVIO  DE TALONARIO

FISCAL
A empresa Carlito dc Souza Fonseca-ME. coro 

sede na Av. Brasil, 6-70. N.H.A. Lorenzetti. cm Ma- 
caiuba-SP. Inscrita no CCC-MF n.* 65.597.759/0001- 
49. Insc. Estadual n." 428.004.245.115-ME. comuni
ca o extravio do talão de venda a consumidor, sé
rie D-1, contendo as notas fiscais de n.^s 901 a 950.. 
não se responsabilizando pclo uso indevido das 
mesmas.

DECLARAÇÃO À PRAÇA
Aparecida dc Fátima Gonçalves. RG 18346268. 

residente à Rua Bahia, 492, Jardim Cruzeiro. Len
çóis Paulista-SP., declara para os devidos fins o ex
travio de seu diploma de Formação de Psicologia da 
Universidade do Sagrado Coração, dc Bauru^S.P.. 
não se responsabilizando por eventual uso indevido 
do mesmo.



M Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
DECRETO EXECUTIVO N .“ 128/98

JOSE PRADO DE LIMA. Prefeito do Município de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998. que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional Ideval Pac- 
cole onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo de 
opção n.^ 008 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.0 — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola . o Sr. JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA, 

R.G. 15.506.070. nomeado petos Decretos 101/94. e 
alterado pelo Decreto 082 95, para a função de Instru
tor Mecânico Geral.
Artigo 2.0 — O servidor acima não sofrerá prejuízo de 
suas funções e demais vantagens, e perceberá seus 
vencimentos junto àquela Autarquia.

Artigo 3.^ — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense. este Decreto Executivo entrará em vi
gor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1998.

Artigo 4.^ — Revogam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998..

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos em 03 de Julho de 1998.

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N .“ 129/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac- 
cola” , onde o mesmo já faz parte:

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo de 
opção n.® 009 de 30 de Junho de 1998.

RESOLVE;
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola". o S r EDUARDO AUGUSTO PESCI. 

NELLI, R.G. 25.401.288-7, nomeado pelos Decretos 
098/94. para a função de Instrutor.
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.

Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençcense, este Decreto Executivo entrará em vi
gor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feítos a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® 
rio.

Revogam-se as disposições em contrá-

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 03 de Julho de 1998..

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

DECRHO EXECUTIVO N.» 130/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1996. que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac. 
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO gue. de acordo com o termo 
de opção n.® 013 de 30 de Junho de 1998.

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola". c Sr JEFFERSON LUIZ AUGUSTO 

GOMES RG. 26..427.636-X, nomeado pelo Decreto 
001/95. para a função de Instrutor.
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junte àquela Autarquia.

Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida. 
dão lençoense, este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Julho de 1998.

Artigo 4,® — Revogam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998..

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 03 de Julho de 1998 .

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N.® 131/98
JOSÉ PRADO DE LIMA. Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998. que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional Tdeval Pac- 
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo 
de opção n.® 014 de 30 de Junho de 1998.

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quad*-© de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Tdeval Paccola". Sr EMERSON DE SOUZA. RG 

20.363.246, nemeado pelo Decreto 007/95. e alterado 
pelo Decreto 062'95, para a função de Instrutor. 
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.

Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense. este Decreto Executivo entrará em vi
gor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de julho de 1998.

DECRETO EXECUTIVO N.® 132/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1996, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac
cola’', onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que. de acordo com o termo de 
opção n.® 016 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE;
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do C^entro Municipal de Formação Profissional 
"Ideval Paccola", o Sr RENATO RODRIGUES DE LI- 
MA, RG 18.479.275. nomeado pelo Decreto 142/95, 
para a função de Instrutor

Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e percebe
rá seus vencimentos junto àquela Autarquia.

Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense, este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julhe de 1998.

Artigo 4.® 
rio.

Revogam-se as disposições em contrá.

"Glória a Deus nas ntaiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 03 de Julho de 1998..

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N.® 133/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1996, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de< Formação Profissional "Ideval Pac
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo de 
opção n.® 019 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do O n tro  Municipal de Formação Profissio
nal Ideval Paccola", c Sr. CARLOS HENRIQUE OT. 
TAIANO, RG 12.331-531-1. nomeado pelo Decreto 
025/96. para a função de Instrutor.
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo de 
suas funções e demais vantagens, e perceberá seus 
vencimentos junte àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençoense. este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julhe de 1996.

Artigo 4.® 
rio.

Revegam-se as disposições em contrá. Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998..

"Glória a DEUS nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14).

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 
Julho de 1998.-

de

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos em 03 de Julho de 1998..

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 03 de Julho de 1996..



Preleitura Municipal de Lencéis Paulista
LEI 2656

Dispõe sobre a concessão de direito real de uso 
em área de terreno do Município a favor de SERVE- 
BEM COPãÉRCIO DE ALIMENTAÇAO LTDA e dá ou
tras providências.

JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito Municipal de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

finitiva da presente lei;
c) a indústria a ser instalada deverá funcionar í- 

nínterruptamente desenvolvendo a atividade prevista 
no artigo 2 ° ou outra que for autorizada por lei;

d) o imóvel objeto da presente concessão não 
poderá ser objeto de penhora, hipoteca ou qualquer 
outro ônus que venha gravá-lo;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Len
çóis Paulista, em sessão ordinária realizada no dia 
29 de Junho de 1.998, APROVOU e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo 1.® — Fica o Executivo Municipal autorizado a 
conceder direito real de uso à SERVEBEM COMÉR
CIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA, empresa com sede à 
Av. Duque de Caxias, n.® 408 • 9.® Andar - Santa Efi- 
gênia, na Capital de São Paulo, em uma área de ter
ra ccm 10.111.10, metros quadrados, situada no Dis
trito Industrial, nesta cidade e comarca de Lençóis 
Paulista, dentro dos seguintes limites e confronta
ções:

"Uma área de terras com 10.111.10 metros qua
drados, situado no Distrito industriai, caracteriza-se 
por um retângulo que inicia no ponto "A", situada na 
estrada municipal LEP 060, drstante 100,03 metros da 
confluência desta com a rua Europa; daí segue com 
rumo de 70® 59' NW com 100 metros até o ponto "B 
daí dobra à direita e segue com rumo de 19® 01' NE 
com 100 metros até o ponto "C", 
confrontando do ponto
"A " ao ponto "C" com área remanescente do Distrito 
Industrial; daí dobra à direita e segue com rumo de 
70® 59’SE com 93,36 metros até o ponto "D" confron
tando neste percurso com a rua Europa; daí segue 
em curva simples de raio igual a 9,00 metros e de
senvolvimento de 14,37 metros até o encontro com o 
ponto "E", este na tangência situada na Estrada Mu
nicipal LEP 060; daí segue rumo de 20® 30' SW com 
90,80 metros até o ponto "A", inicio desta descrição". 
Artigo 2.® — Na área descrita no artigo anterior o 
concessionário fica obrigado a construir uma FIRMA 
ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, PREPARO 
E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E CONFECÇÃO 
DE CESTAS BÁSICAS, de acordo com a planta e me
morial descritivo apresentados.

e) a concessionáia deverá apresentar no ato, cer
tidão negativa desde os últimos 05 (cinco) anos de a- 
ções reais ou pessoais, ações cíveis, execuções, 
concordato, falência quer em relação à pessoa jurí
dica como também inclusive em relação à pessoa fí
sica de seu sócio-gerente ou proprietário ou mesmo 
de qualquer de seus sócios componentes.

Parágrafo Único — O Poder Executivo poderá in
serir no instrumento público a ser lavrado, outras 
cláusulas, desde que, seja exclusiva defesa do inte
resse público.
Artigo 4.® — No caso de não cumprimento dos encar
gos mencionados no artigo anterior, a área de terre
nos ora cedida voltará a integrar o patrimônio do Mu. 
nicipio. inclusive as benfeitcrias e construções nele 
introduzidas, não cabendo a cessionária qualquer in
denização pelas mesmas benfeitorias.

Artigo 5.® — O prazo previsto na letra "b" do artigo 
3.®, poderá ser reduzido ou dilatado à critério exclu
sivo do Executivo, mediante justificativa e após apre
ciação do Legislativo.

Artigo 6.® — Quando da lavratura da escritura públi
ca que outorgar a concessão, será fornecido mapa e 
memorial descritivo da área objeto da presente Lei, 
elaborados por profissional habilitado, para fins de 
registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 
Artigo 7.® — Decorridos 05 (cinco) anos após a pro
mulgação desta Lei e cumpridas todas as obrigações 
aqui assumidas pelo concessionário, poderá, o Exe
cutivo Municipal, após autorização Legislativa e ob
servado o interesse público, alienar o imóvel objeto 
da concessão ao concessionário.

Único — Mediante prévia autorização 
Legislativa, o concessionário ou seus sucessores po
derão alterar o ramo de atividade industrial origina- 
riamente instalada.

Artigo 8.® — A empresa concessionária fica obrigada, 
como forma de preservação do meio ambiente, dar 
destino aos resíduos industriais.
Artigo 9.® — Em respeito à Deus, à Pátria e ao cida
dão lençcense, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.
4é

Artigo 3.® — Do in^rumento público de concessão 
do direito real de uso da área, deverá obrigatoria
mente constar as seguintes cláusulas:

Glória a DEUS nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem". (Lucas, 2-14) 
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 06 de 
Julho de 1.998.-

a) não poderá ser dada ao terreno finalidade di
versa da sua original destinaçâo;

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

b) a concessionária fica obrigada a dar Início as 
obras de construção da indústria a ser instalada no 
prazo de 03 (três) meses e concluí-las no prazo de 
12 (doze) meses, contados da data de aprovação de-

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra, 
tivos, em 06 de Julho de 1998.-

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

PORTARIA N.
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Municipio de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e.

dão lençoense, esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Julho de 1998.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal tie Formação Profissional "Ideval Pac- 
cota", onde o mesmo já faz parte:

Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio. PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.
ft

CONSIDERANDO que, de acorde com o termo de 
opção n.® 012 de 30 de Junhe de 1998,

Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissio
nal Ideval Paccola ', o Sr. ERCÍLIO LUIZ BARRETO. 
R.G. 12.629.427, nomeado pela Portaria 168/94, para 
a função de Braçal I.

Prefeitura do Municipio de Lençóis Paulista, em 
02 de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida-

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra, 
tivos em 02 de Julhe de 1998.-

Maurícío Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

PORTARIA N.» 125/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Municipio de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional Ideval Pac- 
cola", onde o mesmo já faz parte:

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo de 
opção n.® 015 de 30 de Junho de 1.998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadre de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 

Ideval Paccola , a Sra. DEUSA DE JESUS BARNA. 
BÉ ALVES, R.G. 12.913.826. nomeada pela Portaria 
087/95, para a função de Escrlturário I.
Artigo 2.® — A servidora acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.®— Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense, esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá- 
rio. PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA SE.
94 Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
02 de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos em 02 de Julhe de 1998.-

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

PORTARIA N.0 126/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Municipio de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atfibuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional ideval Pac- 
cola", onde o mesmo já faz parte:

CONSIDERANDO que, de acorde com o termo 
de opção n.® 017 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profisslo. 
nai "Ideval Paccola ’, o Sr. WANDERLEY FRANCatTI, 
R.G. 8.915.980, nomeado pela Portaria 010/96, para 
a função de Escrlturário lll.

Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.

Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense, esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de Julhe de 1998.

Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá 
rio. PUBLIQUE-SE, AFIXE SE E CUMPRA SE.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz ' na 
entre os homens, a auem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

terra

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
02 de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos em 02 de Julho de 1998.-

i



Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
PORTARIA N.0 120/98

JOSÉ PRADO OE UMA, Prefeito do Municipío de 
Lençóis Paulista. Estado de Sâo Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. e.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1996, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de‘ Formação Profissional Ideval Pac- 
cola". onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que. de acordo com o termo 
de opção n.o 001 de 30 de Junho de 1996.

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 

Ideval Peccola . o Sr LUIZ CARLOS DIAS, R.G. 
16.614.266. nomeada pela Portaria 047/92, para a fun
ção de Vigilante.
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos, junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao ci
dadão lençoense, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de Julho de 1996.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio PUBLIQUE SE, AFIXE.SE E CUMPRA-SE.

"Glória a Deus nas maiores aItMas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Municipío de Lençóis Paulista, em 
06 de julho de1996.—

JOSÉ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos, em 06 de Julho de 1996..

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

PORTARIA N.« 121/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Municipío de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1996, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac- 
cota . onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acorde com o termo de 
opção n.® 002 de 30 de Junho de 1996.

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servido
res do Centro Municipal de Formação Profissicnal "I- 
devai Paccola . a Sra DELUCY MARQUES. RG 
19.667.465. nomeada pela Portaria 090/92. para a fun. 
ção de Servente.
Artigo 2.® — A servidora acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, á Pátria e ao cida
dão lençoense, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Julho de 1996.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio. PUBLIQUE SE. AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
02 de jufho de 1.996

JOSÉ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos, em 06 de Julho de 1996.

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Adminlstratlve

PORTARIA N.0 122/98
JOSÉ PRADO DE UMA. Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1996, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen. 
tro Municipal de^Fornrtação Profissional Ideval Pac
co la ', onde 0 mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo 
de opção n.® 010 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola ', a Sra. ALICE DE FATIMA TIBURTI. 

NO. R.G 16.036.341, nomeada pela Portaria 130/94, 
para a função de Servente.
Artigo 2.® — A servidora acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Arilgo 3.® — Em respeito á DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençoense. esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá- 
rio. PUBUQUE-SE, AFIXE SE E CUMPRA-SE.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz 
mtre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

terra

Prefeitura do Murticípio de Lençóis Paulista, em 
02 de Julho de 1998-

JOSÊ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos. em 06 de Julho de 1998 -

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N.° 140/98
JOSÉ PRADO DE UMA Prefeito Municipal de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:
Artigo 1.® — Fica nomeado para exercer as funções 
de Agente de Saneamento, o Sr. JOSÉ CARLOS DE 
ANDRADE JUNIOR, R.G. 15.804.079. autorizada con- 
forme Portaria 111/98.
Artigo 2.® — O nomeado pelo artigo anterior, prestará 
serviços em caráter temporário, conforme dispõe o 
artigo 10 da Lei n.® 2.055/89 de 04.04.89. e percebe
rá os vencimentos constantes da letra "CD' nCirr^ro 
"01 " (um) da Tabela de Padrões instituída por lei. 
bem como das vantagens da Lei n ® 1.656 de 16 de 
junho de 1.982.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida. 
dão lençoense. este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis- 
posições em contrário.

"Glória a DEUS nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14).

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, cm 06 de 
Julho de 1996..

JOSÉ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 06 de Julho de 1998 -

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N.<> 144/98
JOSÉ PRADO OE UMA. Prefeito Municipal de 

Lençóis Pauiista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Artigo 1.® — Fica nomeado para exercer as funções 
de Agente de Saneamento, o sr ANTONIO WAGNER 
CAIOLA. R.G. 8.494.372, autorizada conforme Porta
ria 111 /98.
Artigo 2.® — O nomeado pelo artigo anterior, presta
rá seviços em caráter temporário, conforme dispõe o 
artigo 10 da Lei n.® 2.055/69 de 04.04.89, e perceberá 
os vencimentos constantes da letra "CD" número "01* 
íum) da Tabela de Padrões instituída por lei, bem 
como das vantagens da Lei n.® 1.658 de 16 de junho 
de 1.982.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençoense. este Decreto Executivo entreu-á em vi
gor na data de sua publicação, revogando-se as dis
posições em contrário.
"Glória a DEUS nas maiores alturas, e paz na tafra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14).
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 06 de 
Julhe de 1996..

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos em 06 de Julho de 1998.-

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N.« 145/98
JOSÉ PRADO OE UMA, Prefeito Municipal de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Artigo 1.® — Fica nomeado para exercer as funções 
de Agente de Saneamento, o Sr. JOSUÉ GOMES, 
R.G. 8.915.966. autorizada conforme Portaria 111/96.

Artigo 2.® — O nomeado pelo artigo anterior, prestará 
serviços em caráter temporário, conforme dispõe o 
artigo 10 da Lei n.® 2.055/89 de 04.04.89, e perceberá 
os vencimentos constantes da letra "CD" número "01 
(um) da Tabela de Padrões instituída por lei. bem co
mo das vantagens da Lei n.® 1.658 de 16 junho de 
1.962.

AHIgo 3.® — Em respeito à DEUS, á Pátria e ao cida
dão lençoense, este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis. 
posições em contrário.
"Glória a DEUS nas maiores alturas, e paz na taira 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14).

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 06 de 
Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 06 de Julho de 1996 -

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

PORTARIA N.0 123/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Municipío de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998. que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac
cola , onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo de 
opção n.® 011 de 30 de Junho de 1998.

RESOLVE:

Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi, 
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola . a Sra. ADALGIMA APARECIDA VI

EIRA SANTANNA, RG 30.503.852-7. nomeada pela 
Portaria 132/94, para a função de Servente.
Artigo 2.® — A servidora acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito è DEUS, á Pátria e ao cida
dão lençoense. esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio. PUBUQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.
è f Glória a Deus nas meiores alturas, •  paz na terra 
•rrtre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 214)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
02 de Julho de 1998. -

JOSÉ PRADO OE UMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 02 de Julho de 1.998.-

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

COM UNICADO
A Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, aten. 

dendo ao disposto no artigo 16, da Lei 8.666 de 21. 
06.93, COMUNICA que encontra-se afixado no átrio 
de entrada da Prefeitura, relação de todas as com
pras efetuadas durante o más de Junho de 1.996.

Lençóis Paulista, aos 15 de Julho de 1998. 
PAULO ROBERTO SOARES 

Diretor de Finanças



T T íí Prefeitura Municipal de Lençóis Paulisla
z

J LEI 2654 LEI 2657
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

Município de Lençóis Paulista, referente ao exercido 
de 1999.

JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito Municipal de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das a- 
tribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Len 
çóis Paulista, em sessão ordinária realizada no dia 29 
de Junho de 1.998, APROVOU e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

CAPITULO i
DAS DIRETRIZES GERAIS

ArtI. 1.® — Ficam estabelecidas, nos termos desta 
Lei, as Diretrizes Gerais para a elaboração do orça
mento do Município de Lençóis Paulista relativo ao 
exercício financeiro de 1999.
ArL® 2.® — O orçamento anual do Município abran
gerá os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, 
órgãos e entidades da administração direta e indire
ta.

Art.® 3.® — A elaboração da proposta orçamentária 
do Município obedecerá as diretrizes especificadas 
nesta lei, sem prejuízo das normas financeiras esta
belecidas pela Legislação Federal.
Art.® 4.® — A estrutura do orçamento anual obedece
rá à estrutura organizacional da Prefeitura Munici
pal.
Art® 5.® — O Projeto de Lei Orçamentária será enca
minhado à Câmara Municipal até 30 de setembro do 
corrente ano. devendo ser devolvido ao Executivo 
para sanção até o encerramento da Sessão Legisla
tiva. em atendimento ao disposto no Artigo 39, Inci
so II, das Disposições Transitórias da Constituição 
do Estado de São Paulo.

CAPITULO II
DAS DESPESAS E RECEITAS

Art® 6.0 —O montante das despesas fixadas não de. 
verá ser superior ao da receita prevista.
Art® 7.® — Na fixação das despesas serão observa
das as constantes do Anexo desta Lei.
Art® 8.® — As despesas correntes serão projetadas 
tendo-se por base o nível fixado para o exercício a- 
tual, considerando-se o aumento ou diminuição dos 
serviços prestados, procurando limitá-las ao mínimo 
indispensável, com o objetivo de abrir maior espaço 
no orçamento, para o investimento em obras e equi
pamentos.
Art® 9.® — A contratação de pessoal deverá obede
cer a critérios rígidos quanto à sua necessidade e o- 
portunidade e levará em conta a existência de recur
sos financeiros para sua efetivação, assim como, os 
limites estabelecidos no Artigo 38 das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal, no que tange à 
contra partida em dispéndíos relativos a salários e 
encargos.

Art® 10.® — Os planos e programas a serem consig
nados no orçamento, que constam do Anexo desta 
lei, levarão em conta as prioridades da Administra
ção Municipal.
Art® 11.® — Na estimativa das receitas considerar- 
se-á a tendência do presente exercicic, o índice de 
inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses, e pos
síveis alterações na legislação tributária, desde que

devidamente encaminhadas e aprovadas pela Câma
ra Municipal.
Art® 12.® — Os tributos, cujo recebimento poderá ser 
efetuado em parcelas, serão corrigidos monetaria- 
mente. pela UFIR, na época do pagamento, ou outro 
índice que vier a substituí-la.

Art® 13.® — O Poder Executivo é autorizado, à;
I — abrir créditos adicionais suplementares 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do orça
mento da despesa, atualizado monetariamente. mês 
a mês. pela variação do IGP/FQV, ou outro índice 
que vier a substituí-lo;

II — realizar operações de crédito por ante
cipação da receita, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) da receita estimada, atualizada monetaria
mente. mês a mês. pela variação do IGP/FGV, ou ou- 
tro índice que vier a substituí-lo;

Parágrafo 1-® — Na apuração mensal do 
mite de que trata o inciso I. serão deduzidos os cré
ditos anteríormente abertos, ccm seus valores mone. 
tariamente atualizados.

Parágrafo 2.® — Na apuração mensal do li
mite de que trata o Inciso 11, serão deduzidas as ope. 
rações de crédito antericrmente realizadas, por seus 
valores monetariamente atualizados.

Parágrafo 3.® — A atualização de que trata o 
Inciso I, não onerará o limite nele previsto, quando 
destinado a suprir insuficiência nas dotações relati
vas a pessoal, inativos e pensionistas, divida pública, 
débitos constantes de precatórios judiciários, despe
sas de exercícios anteriores e despesas de recursos 
vinculados.

Parágrafo 4.® — Realizar transposição, remane- 
jamento ou transferências de recursos dentro de 
uma mesma categoria de programa, sem prévia auto. 
rização legislativa, nos termos do item VI, do Artigo 
167, da Constituição Federal.

Art® 14.® — O Município aplicará no mínimo 25% 
(vinte e cinco por cento) das receitas resultantes de 
impostos, compreendida as provenientes de transfe
rências. na manutenção e desenvolvimento do ensi
no. observados os percentuais de aplicação, segun
do as normas previstas na Emenda n.® 14 da Consti
tuição Federal, de 12 de Setembro de 1.996 e na Lei 
Federal n.® 9.394, de 23 de Dezembro de 1.996, e. ten
do-se per base os convênios de Municipalização. fir
mados com o Governo do Estado de São Paulo, jun
to à Secretaria de Estado da Educação.
Art® 15.® — Em respeite à DEUS. à Pátria e ao cida
dão Lençoense. esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.

"Glória à DEUS no mais alto dos céus. e na terra paz 
aos homens, objeto de benevolência divina".

(Lucas 2, 18)
Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 

06 de julho de 1998.—

JOSÉ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos, em 06 de Julho de 1998..

Maurício Paccola Ciccoi^e 
Diretor Administrativo

ANEXO I
ESTRUTURA ORÇAMENTARIA 

ÓRGÃO UNIDADE ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01

02

03

04

05

CÂMARA MUNICIPAL
01.01 Secretaria e Corpo Legislativo 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
02.01 Gabinete do Prefeito 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 Diretoria Administrativa 
SERVIÇOS DE FINANÇAS
04.01 Diretoria Financeira 
EDUCAÇÃO E CULTURA
05.01 Administração do Ensino
05.02 Merenda Escolar
05.03 Escolas Municipais de Educação In

fantil
05.04 Cultura
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO 
SOCIAL
06.01 Promoção Social
06.02 Creches

06.03 Assistência Médica Social
07 SERVIÇOS DE OBRAS E CONSERVAÇÃO

07.01 Serv. de Estradas de Rodagem Muni
cipal

08 SERVIÇOS URBANOS
08.01 Ruas. Av., Parques, Jardins e Cemité- 

rio
08.02 Limpeza Pública

09 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
09.01 Despesas Diversas da Administração 

Prefeitura dc Município de Lençóis Paulista, em 
06 de Julho de 1998.

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra, 
tivos, em 06 de Julho de 1998.-

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

Dispõe sobre o Conselho Municipal de Entorpe
centes — COMEN e dá outras providências.

JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito Municipal de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Len
çóis Paulista, em sessão extraordinária realizada no 
dia 04 de Julho de 1.998, APROVOU e ele SANCIONA 
e PROMULGA a seguinte Lei:
Artigo 1.® — Fica instituído o Conselho Municipal de 
Entorpecentes — COMEN de Lençóis Paulista que se 
integrará na ação conjunta e articulada de todos os 
órgãos de níveis federal, estadual e municipal que 
compõem o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscali
zação e Repressão de Entorpecentes, de que trata o 
Decreto Federal n ® 85.110, de 2 de Setembro de 
1.980. especialmente o Conselho Estadual de Entor
pecentes — CONEN/SP.

Artigo 2.® — São objetivos do Conselho de Entorpe
centes de Lençóis Paulista:

I — propor programa municipal de prevenção ao 
uso indevido e abuso de drogas e entorpecentes, 
compatibilizando-o com a respectiva política estadu
al. proposta pelo Conselho Estadual de Entorpecen
tes — CONEN/SP. bem como acompanhar a sua e- 
xecução;

II — coordenar, desenvolver e estimular progra
mas e atividades de prevenção da disseminação do 
tráfico e uso indevido e abuso de drogas e entorpe
centes;

III — estimular e cooperar com serviços que vi 
sam ao encaminhamento e tratamento de dependen- 
tes de drogas e entorpecentes;

IV — colaborar, acompanhar e formular suges
tões para as ações de fiscalização e repressão, exe
cutadas pelo Estado e pela União;

V — estimular estudos e pesquisas sobre o pro
blema do uso indevido e abuso de drogas, entorpe
centes e substâncias que determinem dependência 
física ou psíquica;

VI — propor ao Prefeito Municipal medidas que 
visem aos objetivos previstos nos incisos anteriores;

VII — apresentar sugestões sobre a matéria, pa. 
ra fins de encaminhamento à autoridades e órgãos 
federais, estaduais e de outros municípios.

Artigo 3.® — O Conselho Municipal de Entorpecen 
tes de Lençóis Paulista será integrado pelos seguín 
teS membros, designados pelo Prefeito Municipal:

I — Quatro (4) representantes da Prefeitura Mu
nicipal, sendo 1 (um) do órgão jurídico, 1 (um) do ór
gão de promoção social, 1 (um) do órgão de educa
ção e 1 (um) do Ambulatório de Saúde Mental.

II — Quatro representantes da sociedade civil, 
indicados pelas respectivas entidades, entre elas; 
Rotary Club. Lions Clube. Conselho Tutelar e entida
des Eclesiásticas.

III — A convite do Prefeite Municipal:
a) Juiz de Direito
b) Promotor de Justiça
c) Delegado de Polícia
d) Comandante da Policia Militar
e) Delegado de Ensino

Único —  Os membros do Conselho te
rão mandato de 2 (dois) anos permitida a recondu
ção.
Artigo 4.® — O Conselho será presidido por um dos 
seus membres, eleito pela maioria de seus compo
nentes.
Artigo 5.® — As funções de membro do Conselho 
não serão remuneradas, porém, consideradas de re
levante serviço público.

Artigo 6.® — O presidente do Ccnselho, mediante in
dicação ao Prefeito Municipal, poderá requisitar ser. 
vidor ou servidores da Administração Pública para 
implantação e funcionamento do Conselho.
Artigo 7.® — O Conselho poderá dispor de uma se
cretaria. dirigida por funcionário indicado pelo presi
dente e designado pelo Prefeito Municipal.
Artigo 8.® — Esta Lei entrará em vigor na ata de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lençóis Pauhsta, em 06 
de Julho de 1998.-

JOSÊ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrati
vos. em 06 de Julhe de 1998 -
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ELENCO DE ATIViDADES
DESCRIÇÃO

Manutenção da Câmara Municipal 
Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Dependências
Manutenção da Diretoria Administrativa 
Manutenção da Diretoria Financeira 
Manutenção da Administração do Ensino 
Manutenção da Merenda Escolar

Manutenção das Escolas Munic. de Edu
cação Infantil 
Manutenção da Cultura 
Manutenção da Promoção Social 
Manutenção de Creches 
Manutenção da Saúde 
Manutenção dos Serv. Estradas de Roda. 
gem Municipal

Manutenção de Ruas Av.. Praças, Parq., 
Jardins, Cemít.
Manutenção da Limpeza Pública
Encargos Gerais do Município
Fundo Social de Solidariedade
Aquisição de Equipamentos e Material
Permanente
Transporte de Alunos
Ajuda Financeira a Estudantes Carentes

Encargos da Dívida Púbíica 
Prêmios de Seguros em Gerai 
Pasep
Subvenções Sociais 
Indenizações e Restituições

iluminação Pública
Encargos com Telefone
Inativos e Pensionistas
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Lençóis Pauiista
Fundo Municipal de Assistência Social
Conselho Municipal de Assistência Social

Contribuição do Fundo Especial de Preví. 
dência
Encargos com Inativos do Fundo Especial 
Previdência
Encargos com Pensionistas do Fundo Esp, 
Previdência

Aquisição de Linhas Telefônicas 
Ampliação da Central Telefônica 
Encargos com INSS FGTS

Encargos cem Locação de Imóveis
Precatórios Judiciários
Encargos com Facilpa
Encargos cem Centro Municipal Formação
Profissional
Conselho Municipal de Entorpecentes

Conselho Municipal de Saúde 
Conselho Municipal de Alimentação Esco
lar
Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural
Conselho Municipal de Educação
Conselho Tutelar
Comissão Municipal de Emprego

Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manuten
ção e Desenvolvimento do Ensino Funda
mental e de Valorização do Magistério

Encargos com campanhas de vacinação, 
inclusive campanha de vacinação para os 
idosos antes do inverno.

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
06 de Julho de 1.998.

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos, em 06 de Julho de 1996.-

ANEXO II
B) ELENCO DE PROJETOS

N.o DE
ORDEM DESCRIÇÃO

01

02
03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

Construção e Ampliação de Própries Pú. 
blicos

01.01 — Reformas dos Ginásios de Es
porte do centro de lazer do Tra
balhador. do Núcleo Habitacional 
Luiz Zillo e do Módulo Esportivo 
"Zefiro Orsi '.

Aquisição e desapropriação de imóveis. 
Construção, instalação, ampliação e/ou 
reforma de próprios públicos
03.01 — Ampliação e reforma do Centro

Municipal Formação Profissional 
— C.M.F.P.

Construção, instalação, ampliação e/ou 
reforma de prédios para Centro Cultural - 
Biblioteca — Teatro.

Construção creches — Vila Jardim Maes- 
tro Júlio Ferrari — Jardim das Nações/No. 
va Lençóis — Vila Repke/Mamedina — 
Vila Paccoia/Prata Cachoeirinha. 
Construção, ampliação e/ou reforma de 
prétfios — creches.

Construção e instalação de Centro Educa
tivo no Núcleo Habitacional Luiz Zillo e no 
Bairro Jardim Primavera.
Construção de unidades de saúde no Jar
dim Primavera.

08.01 — Construção de Unidade de Saú
de no Bairro Bela Vista, que a- 
tenderá também os bairros Vil- 
lage. Irerê, Prata, Cachoeirinha, 

Itamarati. Cajú e Monte Azul.

Construção e instalação de oficinas peda
gógicas nas EMEIS.
Construção, reforma e ampliação de pró
prios públicos.

10.01 — Construção de um refeitório mu
nicipal para os funcionários pú
blicos municipais

10.02 — Construção de abrigos em pontos
de ônibus circular no Bairro Jar. 
dim Primavera.

Implantação de Pojetos Habitacionais.
11.01 — Desenvolvimento de projetos pa.

urbanização da Vila da Prata.

Obras do Sistema Viário (pavimentação, 
guias, sarjetas, galerias de águas pluviais), 
nos bairros não servidos por estas melho
rias e recapeamento das vias públicas da
nificadas pela utilização.
12.01 — Construção de um novo trevo de

acesso ao Bairro Maestro Júlio 
Ferrari.

12.02

12.03

Construção de Galerias de á- 
guas pluviais na Avenida Papa 
João Paulo II.
Recapeamente de vias públicas 
nas Vilas Sâc João. Cruzeiro e 
Alvorada

19

Ampliação e reforma do Recinto da Facil-
pa.
Implantação da rede de água e esgoto em 
núcleos habitacionais.
14.01 — Construir rede de esgoto no Bair

ro Corvo Branco.

Obras de arte (construção de pontes, li
gando a Vila Centente à Vila Mamedina, 
passarelas e mata-burros).
Reforma e ampliação da Usina de Compos. 
tagem de Lixo.

Construção de galpões industriais, para 
incentivo da instalação de indústrias no 
Município.

Restruturação e modernização e implan
tação de infra-estrutura básica no Distrito 
Industrial.

Projeto de engenharia para iniciação da

20

21

22

23

24

25

26

27
26

29

30

31

32

33

34

35

36

37

implantação da Estação de Tratamento de 
Esgoto.
19.01 — Construção de Rede Ccletora de

Esgotos as margens do Rio da 
Prata para evitar sua contamina, 
ção e preservação do meio am
biente.

Aquisição e desapropriação de áreas pa
ra implanteição de lotes urbanizados para 
população de baixa renda, e Instituição de 
renda familiar mínima, para população 
mais carente do Município, 
implantação de programa de incentivo ao 
micro e pequeno produtor rural.
Programa de incentivo às indústrias insta, 
lãdas dentro do Município.

Pagamento de auxílio transporte aos estu. 
dantes do Município.
Amortização da dívida pública do Municí
pio.
Aquisição de veículos, máquinas e equi
pamentos.
Aquisição de equipamentos e sistemas de 
Informática.
Construção de um terminal rodoviário.

Construção de Centro esportivo, no Jar
dim Cruzeiro e Alvorada
28.01 — Construção de Ouadra Poli-es-

portiva na Praça Eleo Carani na 
São João.

Construção de calçadão na Rua XV de No
vembro
Construção da Praça da Bíblia, na Vila 
Cruzeiro.
30.01 — Construção de praça no Bairro

CECAP entre as Ruas Assis 
Chateaubriand, Amadeu Amaral. 
Jorge Amado e Henrique Losin. 
kas Alves.

Construção de Campo de Futebol. Distri
tal, com pista de atletismo, no Núcleo Ha. 
bitacional "Luiz Zillo"
31.01 — Construção de Campo de futebol

no Bairro Jardim Primavera. 
Construção de Escola Municipal servir>do 
o Bairro Jardim Village. Bairro do Cajú I 
Jardim Itamarati e Jardim Monte Azul.
32.01 — Construção de Escola Munici

pal no Bairro Jardim Primavera.

32.02 — Construção de Pré Escola na Vi-
Ia Baccilí

Pavimentação da Vila Popular, no Distrito 
de Alfredo Guedes e recapeamento das 
vias públicas danificadas.
Construção, reforma e ampliação da Sub- 
Prefeitura do Distrito de Alfredo Guedes; 
do Centro Educativo de Pré-profissionatl- 
zação para crianças de 07 à 14 anos; e. 
cobertura da quadra poliesportiva de Al
fredo Guedes.

Estudos e implantação de Plano de Regi
me Jurídico Único dos Servidores Públi
cos Municipais e criação de novo fundo 
de aposentadoria Municipal.
Pontes ligando os bairros Antonieta I e II. 
Cecap e Loteamentos novos.

36.01 — Construção de Pente ligando a
Vila Contente II à Vila Eden e Ma
medina.

Construção de área de lazer no Lago da 
Prata.

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
06 de Julho de 1996.

JOSÉ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos. em 06 de Julho de 1998.-
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LEI 2658

Dá denominação as vias públicas do loteamertto 
denominado "JARDIM MONTE AZUL".

JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito Municipal de 
Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das a* 
tribuíçdes que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Len
çóis Paulista, em sessão extraordinária realizada no 
dia 04 de Julho de 1.998, APROVOU e ete SANCIO
NA e PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo — As vias públicas constantes do Plano de 
Loteamento e Urbanização denominado "JARDIM 
MONTE AZUL",, terão as seguintes denominações; 
AVENIDA MARGINAL 1. 2. 3. E 4 (AVENIDA EMÍLIO 
PELEGRIN)

Inicia na Avenida Marginal (Vila Cachoeirinha) e 
termina em terras da O M.S. Construções Ltda;

AVENIDA "A" (AVENIDA OANTE ANDREOLI)
Inicia no encontro da Avenida Marginal 1. 2. 3 e 

4 com a Rua H e termina em terras de Antônio Jo
sé Paccoia e Outros;
AVENIDA "B" (AVENIDA LUIZ PACCOLA SOBRINHO) 

Inicia na Rua ’U" e termina na Avenida Marginal 
1.2, 3, e4;

AVENIDA "C" (AVENIDA AVIADOR JOSÉ ÂNGELO 
SIMIONI)

Inicia na Rua "H" e termina em terras de Antônio 
José Paccoia e Outros;

RUA "A " (Rua ANTONIO CASTELHANO)
Inicia na Avenida Marginal 1. 2, 3, e 4 e termina 

na Rua Guaíanazes (Vila Cachoeirinha);

RUA "B" (Rua NATAL CONEQLIAN)
Inicia na Avenida Marginal 1, 2, 3. e 4 e termina 

na Rua Guaianazes (Vila Cachoeirinha);

RUA "C" (RUA ALAYDE QUERINO DE ALMEIDA) 
Inicia na Avenida Marginal 1,2. 3 e 4 e termina na 

Rua Guaianazes (Vila Cachoeirinha)
RUA "D" (RUA MARCOS ANTONIO DALBEM)

Inicia na Avenida Marginas 1, 2, 3 e 4 e termina na 
Rua Guaianazes Vila Cachoeirinha)

RUA "E" (RUA ORLANDO CONEGLIAN)
Inicia na Avenida Marginal 1,2,3 e 4 e termina na 

Rua Guianazes (Vila Cachoeirinha);
RUA CHAVANTES (prolongamento)

Inicia na Rua Guaianazes (Vila Cafchoeirinha) e ter
mina na Avenida Marginal 1, 2, 3 e 4;

RUA GUAIANAZES (prolongamento)
Inicia na Rua Guaianazes (Vila Cachoeirinha) e 

termina em terras da Destilaria Santo Antônio Ltda. 
"trecho onde passa a Estrada Municipal LEP - 352".

RUA "F" (RUA ANÉSIA DE OLIVEIRA LIMA)
inicia na Avenida Marginal 1, 2. 3, e 4 e termina 

na Rua Guaíanazes (prolongamento);

RUA "G" (RUA SILVIO BOSI)
Inicia na Avenida Marginal 1, 2. 3, e 4 e termina 

na Rua Guaianazes (prolongamento);

RUA "H" (RUA HORACIO MORETTO)
Inicia na Rua Guaianazes (prolongamento) e termi- 

na em terras da O.M.S. Construções Ltda;
RUA r  RUA PROFESSOR JOAQUIM THEODORO 
DE MORAIS)

Inicia na Avenida "C ' e termina na Rua Guaia
nazes (prolongamento):
RUA "J' (RUA JOSÉ PEDRO LUDOVICO)

Inicia na Avenida ' C" e termina na Rua Guai
anazes (prolongamento);
RUA "L" (RUA PROFESSOR JOSÉ ALFREDO COR- 
RADI)

Inicia na Rua Guaianazes (prolongamento) e termi
na em terras da O.M.S. Construções Ltda;
RUA "M" (RUA AMAURI THADEU DE OLIVEIRA CIC 
CONE)

Inicia na Avenida "C e termina na Rua Guaiana
zes (prolongamento);
RUA ' N" (RUA JOAO FLORÊNCIO AMARAL)

Inicia na Avenida "C" e termina na Rua Guaiana
zes (prolongamento);
RUA "O" (RUA ABRAMO ZACARIAS)

Inicia na Avenida "C" e termina na Rua Guaiana
zes (prolongamento);

RUA "P" (RUA SEBASTIÃO BARRETO)
Inicia na Rua Guaianazes (prolongamento) e ter

mina em terras da O.M.S. Con^ruçôes Ltda;
RUA "Q" (RUA CEZARIO BURATTO)

Inicia na Avenida "B" e termina na Avenida Mar- 
gínal 1.2, 3, e 4;
RUA "R" (RUA JULIO URSAIA)

Inicia na Avenida B" e termina na Avenida Mar
ginal 1.2. 3. e 4;
RUA "S" (RUA ANTONIO BASSO)

Inicia na Avenida ' B e termina na Avenida Mar
ginal 1. 2. 3 e 4;
RUA "T " (RUA ALFONSO PELEGRIN)

Inicia na Avenida "B" e termina na Avenida Mar
ginal 1. 2, 3. e 4;
RUA "U" (RUA JOSÉ SANCHES]

Inicia na Avenida Marginai 1, 2. 3. e 4 e termina 
em terras da O.M.S. Construções Ltda.

Artigo 2.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Artigo 3.® — Revogam-se as disposições em contrá. 
rio.
"Glória à DEUS nas maiores alturas, e paz na terra 

entre os homens, a quem ele quer bem"
(Lucas, 2-14)

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 06 
de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrati 
vos. em 06 de Julho de 1.998 -

Maurício Paccoia Ciccone 
Diretor Administrativo

LEI 2659
Dispõe sobre a obrigatoriedade de os servidores 
públicos municipais lotados em cargos de chefia 
e/ou de comando a procederem a declaração de 
renda e bens anualmente e dá outras providên
cias.

JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito Municipal de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das a. 
tribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Lençóis 
Paulista, em sessão extraordinária realizada no dia 
02 de Julho de 1 998, APROVOU e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei;

Artigo 1.® — Todos os servidores públicos municipais 
e autárquicos contratados, independentemente do 
tipo de regime, e que ocupem funções e/ou cargo de 
chefia ou comando estão cbrígados a apresentar a 
declaração de bens e de rendimentos ao Departa
mento de Pessoal da repartição, autarquia ou aos 
Poderes Legislativo e Executivo no qual estiver lota

do.

Artigo 2.® — Referida declaração deverá ser entre
gue sob protocolo, obrigatoriamente, até o dia 31 de 
janeiro de cada ano e deve ser referente ao ano an- 
terior.

Artigo 3.® — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 06 
de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrati 
vos, em 06 de Julho de 1998..

Maurício Paccoia Ciccone 
Diretor Administrativo

LEI 2655
Revoga a Lei 1.950 de 29 de Setembro de 1.987. 
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito Municipal de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Lençóis 
Paulista, em sessão ordinária realizada no dia 29 de 
Junhc de 1.998, APROVOU e ele SANCIONA e PRO
MULGA a seguinte Lei:
Artigo 1 ® — Fica revogada a concessão prevista na 
Lei 1.950 de 29 de setembro de 1-987 que autoriza o 
Executivo Municipal a outorgar direito real de uso à 
empresa FUNDIÇÃO SÃO PEDRO, de uma área de 
terreno ccm 10.111,10m2 (Dez mil, cento e onze vír
gula dez metros quadrados), em virtude de ação de 
desapropriação de posse, conforme autos do proces. 
so n.® 1.179/98, proposto pelo Município de Lençóis 
Paulista.

Artigo 2.® — Em respeito à Deus, à Pátria e ao cida
dão lençoense. esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Artigo 3.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio.
"Glória a DEUS nas alturas, e paz na terra entre os 
homens, a quem ele quer bem". (Lucas. 2-14)

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 06 
de Julho de 1.998 -

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Maurício Paccoia Ciccone 
Diretor Administrativo

P O R U R IA  128/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito Municipal de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Artigo 1.® — NOMEAR, para exercer as funções de 
Escriturário 111, a Sra ADRIANA VALÉRIA ZEBER, 
R G. 17 727,500, aprovada em concurso público com 
a nota 85,50, concurso esse realizado conforme Edi
tal n.® 01/98.

Artigo 2.® — A nomeada pela presente Portaria per
ceberá os vencimentos fixados em Lei.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida. 
dão lençoense. esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário..

PUBLIQUE-SE. AFIXE-SE E CUMPRASE. 
"Glória a DEUS nas maiores alturas, e paz rta terra 
entre os homens a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14).
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 06 de 
Julho de 1998..

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 06 de Julho de 1998.-

Maurício Paccoia Ciccone 
Diretor Administrativo

PORTARIA N.0 129/98
JOSÉ PRADO DE LIMA. Prefeito Municipal de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo 1.® — EXONERAR, por motivo de mudança de 
função, a Sra. SILVANA SOCCOMAN, R.G. 17.459 795, 
que exercia a função de Atendente, nomeada pela 
Portaria 177/94.
Artigo 2.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense. esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 
de Fevereiro de 1.998.
Artigo 3.®. — Revogam-se as disposições em con
trário. PUBLlQUE-SE. AFIXE SE e CUMPRA-SE.

"Glória a DEUS nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homen'S, a quem ela quer bem".

(Lucas 2-14).
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 06 de 
Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 06 de Julho de 1998.-
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Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
PORTARIA N.0 127/98

JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Município de 
Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 
2 650 de 19 de Junho de 1998. que autori2a o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional Ideval Pac- 
cola . onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo de 
opção n.® 018 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE;
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi- 
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola , a Sra. EDNA RODRIGUES PELE- 

GRIM, R.G. 22.415.342-0, nomeada pela Portaria 044/ 
96. para a função de Servente.
Artigo 2.® — A servidora acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençoense, esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio. PUBLIQUE-SE. AFIXE.SE E CUMPRA SE

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
02 de Julho de 1998 -

DECRETO EXECUTIVO N.» 124/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeitc do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen. 
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac. 
cola", onde o mesmo já faz parle;

CONSIDERANDO que. de acordo com o termo de 
opção n.® 004 de 30 de Junho de 1998.

RESOLVE;
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centre Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola . o Sr ILSON LUIZ RISSATO. R G. 

7.892.997, nomeado pelo Decreto 081/94, para a fun
ção de Instrutor.
Artigo 2.® — O servidor acima nãc sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao ci
dadão lençoense, este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1.998.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio
$$Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
mtre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de julho de 1998

DECRETO EXECUTIVO N.« 126/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Laí Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998. que autoriza o Exricu- 
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional Ideval Pac
cola’ . onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo 
de opção n ® 006 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola . o Sr JOSÉ ANTONIO DE JESUS 

FABRl, R.G. 11.654S67, nomeado pelos Decretos 
061 /94. e alterado pelo Decreto 130 95 para a função 
de Instrutor Orientador.
Artigo 2.® — O servidor acima nãc sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cL 
dadão lençoense. este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1996 
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

na terra

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos em 02 de Julhc de 1996 -

Maurícío Paccola Ciecone 
Diretor Administrativo

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 03 de Julho de 1996.

Maurfclo Paccola Ciecone'
Diretor Administrativo

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos em 03 de Julho de 1996.

Maurício Paccola Ciecone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N.« 123/98
JOSÉ pr ad o  de  LIMA, Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que the são conferidas por Lei. e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu 
tívo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac- 
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que. de acordo com o ternto 
de opção n.® 003 de 30 de Junho de 1998.

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola , o Sr WILLIAN PACHECO. . R.G 

20,747.089, nomeado pelos Decretos 081/94, e alte
rado pelo Decreto 082/95 para a função de Instrutor 
Mecânico Geral.
Artigo 2.® — O servidor acima nãc sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e p>erceberá 
aeus vencimentos junto àquela Autarquía.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao ci
dadão lençoense. este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1996.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os horrtens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998.-

DECRETO EXECUTIVO H.« 125/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeitc do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1996, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen. 
tro Municipal de Forn>açâo Profissional "Ideval Pac
cola’ . onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que. de acordo com o termo de 
opção n.® (X)5 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servido, 
res do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola". o Sr CLAUDINEI JOSÉ DE OUVEL 

RA. RC3 20 063 017. nomeado pelos Decretos 081/94, 
e alterado pelo Decreto 082/95 para a função de 
Instrutor Mecânico Geral
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençoense, este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrt- 
rio.

"Glória à DEUS nas maiores alturas, e paz na 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 214)

terra

DECRETO EXECUTIVO H.« 127/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. e.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1996. que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac- 
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que. de acordo com o tem » 
de opção n.® 007 de 30 de Junho de 1996.

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servido
res do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola. o Sr MARCO ANTONIO BORNIA. 

R.G. 9.289.252. nomeado pelo Decreto 061 /94, e alte
rado pelo Decreto 082 95 pare e função de Instrutor 
Mecânico Geral.
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.

Arílgo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençoense, este Decreto Executivo entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1996

Artigo 4.® — Revogam se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

na tarra

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1996.-

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
de Julho de 1996 -

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra, 
tivos em 03 de Julho de 1996.

Maurício Paccola Ciecone 
Diretor Administrativo

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra, 
tivos em 03 de Julho de 1996.

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviço: 
tivos em 03 de Julho de 1996.

Administre-
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Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
DECRETO EXECUTIVO N.» 134/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Preteitc do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac. 
c o l a o n d e  o mesmo já faz parte;

C30NSIDERAND0 que. de acordo com o termo 
de opção n.° 020 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola , o Sr. ELIAS AMARO LAZARI, RG 

9.710.792, nomeado pele Decreto 033/97, para a fun. 
çâo de Instrutor de Treinamento.
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de stas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeite à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense, este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® 
rio.

Revogam-se as dispesições em contrá.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)
Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 

03 de Julho de 1998..

JOSE PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos em 03 de Julho de 1998..

Maurício Paccola Clccone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N .“ 136/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeite do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen. 
tro Municipal de Forrnaçâo Profissional 'Ideval Pac. 
cola ', onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que. de acordo com o termo 
de opção n.® 022 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipai de Formação Profissional 
Ideval Paccola', o sr. PAULO SÉFiGIO SOARES DE 

OLIVEIRA, RG 27.632.133-9, nomeado pelo Decreto 
114/97, para a função de Instrutor Mecânico Geral. 
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, c perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cída- 
dão lençoense. este Decreto Executivo entrará em vl. 
ger na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Jutho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos em 03 de Julho de 1998.

Maurício Paccola Clccone 
Diretor Adminfstrativo

DECRETO EXECUTIVO N.» 138/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipai
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac- 
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo de 
opção n.o 024 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:

Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi- 
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola . c Sr GERALDO BENEDITO MA. 

CHUCA, RG 7.799.319. nomeado pelo Decreto 013/ 
98, para a função de Assistente Técnico.
Artigo 2.® O servidor acima não sofrerá prejuízo de 
suas funções e demais vantagens, e perceberá seus 
vencimentos junte àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense. este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam se as disposições em contrá
rio.

"Glória à DEUS nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14) '

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 03 de Julho de 1998.

Maurício Paccola Clccone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N ./  135/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeitc do Município de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que. de acordo com o termo 
de opção n.® 021 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para 0 Quadro de Servi - 
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 

Ideval Paccola . o Sr RIVADAVIO COSTA DA SILVA 
JUNIOR, RG 18.036.774. nomeado pelc Decreto 085/ 
97, para a função de Assistente Técnico.
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençoense, eSte Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revegam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os hontens. a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998.-

DECRETO EXECUTIVO N.” 137/98
JOSÉ PRADO DE LIMA. Prefeitc do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o  disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998. que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen. 
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac
cola". onde 0 mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que. de acordo com o termo 
de opçãc n.® 023 de Junho de 1998,

RESOLVE;
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi, 
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola . o Sr. MARCELO ROBERTO CAPEL- 

LO, RG 18.036.147, nemeado pelo Decreto 157/97, pa- 
ra a função de Instrutor de Comandos Elétricos. 
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junte àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense, este Decreto Executivo entrará em vi- 
gor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1998.

Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de julho de 1998 -

DECRETO EXECUTIVO N .“ 139/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeitc do Município de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998. que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que. de acordo com o termo 
de opçãc n.® 025 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadre de Servido
res do Centro Municipal de Formação Profissional 
Ideval Paccola . o Sr. RICARDO DE JESUS, RG 

28 108.835-4 nomeado peto Decreto 014/98, para a 
função de Auxiliar Técnico.
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
.Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao ci
dadão lençoense. este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e. 
feitos a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® 
rio.

Revogam-se as disposições em contrá-

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os horriens. a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)
Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 

03 de Julho de 1998..

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra, 
tivos em 03 de Julho de 1998.

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra, 
tivos em 03 de Julho de 1998.

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 03 de Julho de 1998..

Maurício Paccola Clccone 
Diretor Adminfstrativo



Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
DECRETO EXECUTIVO N.° 143/98

JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Município de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional Ideval Pac- 
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termc de 
opção n.o 029 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servido, 
res do Centro Municipal de Fcrmação Profissional 
Ideval Paccola . o Sr DANIEL DE ÂNGELO SILVA, 

RG 29.341.619-9, nomeado pelo Decreto 023/98, para 
a função de Auxiliar de Serviços Gerais.
Artigo 2.® — O servidor acima não scfrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao ci
dadão lençoense. este Decreto Executivc entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feítos a 01 de Julho de 1998.

Artigo 4.® 
rio.

Revogam-se as disposições em contrá-

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998 -

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra, 
tivos em 03 de Julho de 1998.

Maurício Paccola Cíccone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N.« 140/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito do Municipío de 

Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998. que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac
cola". onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acorde com o termo de 
opção n.® 026 de 30 de Junho de 1998,

RESOLVE:

Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servido- 
res do Centro Municipal de Formação Profissicnal 
Ideval Paccola", o Sr. ROGÉRIO LEANDRO DE OLI

VEIRA, RG. 30.302 184-6, nomeado pelo Decreto 018/ 
98. para a função de Assistente Administrativo. 
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense, este Decreto Executivo entrará em vi
gor na data de sua publicação, retroagindo seus efei. 
tes a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os hontens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra 
tivos, em 03 de Julho de 1998 -

DECRETO EXECUTIVO N.» 141/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeitc do Município de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivo Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac
cola", onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo 
de opção n.® 027 de 30 de Junho de 1.998,

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi- 
dores do Centro Municipal de Formação Profissio
nal "Ideval Paccola". o Sr MÁRCIO DOTA. RG 24.347. 
479 9, nomeado pelo Decreto 019/98, para a função 
de Assistente Técnico.
Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia.
Artigo 3.® — Em respeite à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense. este Decreto Executivo entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feitos a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam-se as dispcsiçôes em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998..

PORTARIA 16S/98

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra- 
tivos em 03 de Julho de 1998.

Maurício Paccola Ciecone 
Diretor Administrativo

DECRETO EXECUTIVO N.» 142/98
JOSÉ PRADO DE UMA, Prefeitc do Município de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal
2.650 de 19 de Junho de 1998, que autoriza o Execu
tivc Municipal a transferir servidores para o Cen
tro Municipal de Formação Profissional "Ideval Pac
cola". onde o mesmo já faz parte;

CONSIDERANDO que, de acordo com o termo 
de opção n.® 028 de 30 de Junho de 1998.

RESOLVE:
Artigo 1.® — TRANSFERIR, para o Quadro de Servi
dores do Centro Municipal de Formação Profissional 

Ideval Paccola . o Sr JOSÉ ANTONIO DO CARMO, 
RG 7.857 594, nomeado pelo Decreto 022/98, para a 
função de Auxiliar Técnico.

Artigo 2.® — O servidor acima não sofrerá prejuízo 
de suas funções e demais vantagens, e perceberá 
seus vencimentos junto àquela Autarquia

Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençoense, este Decreto Executivo entrará em vi
gor na data de sua publicação, retroagindo seus e- 
feítos a 01 de Julho de 1998.
Artigo 4.® — Revogam-se as disposições em contrá
rio.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
03 de Julho de 1998.-

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administra
tivos em 03 de Julho de 1998..

JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito Municipal de 
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo 1.® — NOMEAR, para exercer as funções de 
Técnico em Edificações, o Sr. LICiNIO OFFERNI NE. 
TO. R.G. 13.914.857, aprovado em concurso público 
com a nota 90,00, concurso esse realizado confor
me Edital n.® 01/98.
Artigo 2.® — O nomeado pela presente Portaria per
ceberá os vencimentos fixados em Lei.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense, esta Portaria entrará em vigor na da- 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 15 
de Julho de 1998..

JOSÉ PRADO DE UMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrati
vos em 15 de Julho de 1998.-

Maurício Paccola Ciecone 
Diretor Administrativo

PORTARIj 166/98
JOSÉ PRADO DE LIMA, Prefeito Municipal de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Artigo 1.® — NOMEAR, para exercer as funções de 
Técnico em Laboratório, a Sra. ROSEMEIRE LUVI- 
ZUTTO BLANCO, R.G 15,510.314, aprovada em con
curso público com a nota 89.00, concurso esse realU 
zado conforme Edital n.® 01 /98.
Artigo 2.® — A nomeada pela presente Portaria per- 
ceberá os vencimentos fixados em Lei.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cida
dão lençoense, esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE, a f ix e  SE E CUMPRA-SE 
"Glória a DEUS nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os homerrs, a quem ele quer .bem".

(Lucas 2-14).
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 15 

de Julho de 1998 .
JOSÉ PRADO DE UMA 

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrati
vos. em 15 de Julho de 1.998..

Paccola Ciecone 
Diretor Administrativo

PORTARIA 167/98
JOSÉ PRADO DE LIMA. Prefeito Municipal de 

Lençóis Paulista. Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo 1.® — NOMEAR, para exercer as funções de 
Professor III —  Matemática, a Sra. LUCILENA COR
RÊA DA SILVA. R.G. 19.667.363. aprovada em concur. 
so público com a nota 65,00, concurso esse realiza
do conforme Edital n.® 01 /98.
Artigo 2.® — A nomeada pela presente Portaria per
ceberá os vencimentos fixados em Lei.
Artigo 3.® — Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cida
dão lençoense. esta Portaria entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBUQUE-SE. AFIXE SE E CUMPRA-SE

"Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra 
entre os hon>ens, a quem ele quer bem".

(Lucas 2-14)

Prefeitura do Município de Lençóis Paulista, em 
15 de Julho de 1998.

JOSÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrati
vos em 15 de Julho de 1998.-

Maurício Paccola Ciecone 
Diretor Administrativo



SemínáriiD em Bauru visa Servebeui será iuaugurada hoje
estimular vereador

No próximo dia 24 
de julhs. sexta-feira, a 
UVESP e a Fundação 
■'Prefeito Faria Lima 
— CEPAM. estarào 
promovendo, entre 
8h30 e 17h30. na Uni
versidade do Sagrado 
Coraçáo. em Bauru, 
seminário sobre "Al
ternativas de desen
volvimento'.

Estarão presen- 
les ao evento o presi
dente da UVESP. jor
nalista Sebastião Misi- 
ara e o presidente do 
CEFAM, arquiteto Sér
gio Gabriel Seixas, a- 
lém de técnicos do Es- 
ladc, prefeitos, vere
adores e lideranças 
comunitárias da re
gião.

Serão discutidos 
,'iO seminário, temas 
como: Planejamento e 
Desenvolvimento Sus
tentável. Plano Diretor. 
Municipalização de Tu. 
rismo e de Políticas 
Sociais, Reforma Ad
ministrativa e o Verea- 
dor pelo CEPAM; O 
que o vereador pode 
fazer pela micro e pe- 
ouena empresa atra

vés do SEBRAE; Co
munidade Solidária pe- 
■a interiocutora do 
Projeto COMUNIDA 
DE SOLIDARIA. Des
centralização. Partici
pação e Cidadania 
deputado federal An

dré Franco Montoro);
Municípios e a Ci

dadania pela PRO 
DESP e. finalmente, 
as facilidades do PCM 
—  Programa da Nos- 
<:a Caixa-Nosso Ban
co.

Um dos principais 
objetivos da UVESP é 
o fortalecimento da a 
tuBção dc vereador 
jtn to  à Câmara Muni
cipal. defendendo por 
todos os meios o po
der Legislativo Munici

pal. como representan
te legal dc povo Por 
ISSO, a realização de 
seminários, buscando 
estimular cada vez 
rr.aís o vereador e cri
ar leis e projetos que 
beneficiem o Municí
pio e sua população.

Segundo c presi
dente da UVESP. os 
seminários tèm
alcançado o ob
jetivo esperado, bene
ficiando inúmeros téc
nicos, lideranças co
munitárias. estudan
tes e empresários lo
cais. sebretudo após 
firmar convênios com 
CEPAM, SEBRAE. 
Nossa Caixa-Nosso 
Banco, CDHU e EM 
BRATUR.

ORAÇAO A N 5.
APARECIDA 

Querída Mãe. Nossa Se* 
nhora Aparecida: Vós que 
nos amais e noa guardais to* 
dos os dias. Vós que sois a 
mais bela das mães a quem 
eu amo com todo o meu 
lação eu vos peço mais uma 
vez que me ajudais a alcan* 
çar essa graça por mais du
ra que ela seja; sei que vós

mc ajudareis e me acompa
nhareis sempre até a hora de 
minha morte. Amém.

Rezar um Pai Nosso c 
urna Ave Maria e rezar 3 
dias seguidos esta oração que 
alcançará a graça por mais 
d ifíc il que ela seja.

Mandar publicar 3 ve
zes seguidas. Em caso txtrt- 
mo fazer esta oração de 3 em 
3 horas.

niflda samos campeões
tNãü resisti à tenução de cscrvver 

aJgo sobre o vicc^ampeonalu conquista
do pela seleção brasileira de fuiebol. De
pois de muito choro c decepção por parte 
da nossa torcida, depois que a brisa da 
razão veio substituir o vcndaval dc pai
xões que assolou todo o pais. jã se co. 
meça a íazer uma análise um pouco 
mais equilibrada da participação brasi
leira no mundial.

Todos viram que havia inúmeros 
problemas de relacionamento, dc patrocí* 
níos. de csirciismo. antes mesmo do em
barque para a França. O clima de tnuv 
quílidade que se procurou mostrar íoí 
traído pelas íracas atuações do time em 
alguns jogos. Cá entre nós, a rigor o Bra
sil só jogou bem em três dos sete jogos 
que disputou; Chile. Dinamarca e Ho
landa (que. aliás, terminou empatado). 
E muito pouco.

Certo. Nci que agora, com o resulta
do consolidado, fíca muito fácil criticar 
este ou aquele. Fico. porem, com a cons
ciência tranquila. Há muito tempo dei. 
xei de ser um torcedor-pcdrâo. aquele 
que. literalmente, veste a camisa, faz fi* 
ga. cruza os dedos, tem dor de barriga, 
acelcrução dos batimentos cardíacos, gri
ta e. nos casos eiUrcmos. joga um sapato 
—  ou chuteira —  na televisão. Ma) bra
sileiro? Sei lá. mas não sonego impostos, 
adoro (lambcm) música brasileira, leio 
(também) romances brasileiros e. mais

importante, mc preocupo com u situação 
em que estamos nós. o povo brasileiro.

Sc não deu para ser campeão no fu 
tebol. isto não faz muita diferença. Tí
tulos já temos demais, iodos dc duvido> 
so motivo de orgulho: somos insuperá. 
veis na má distribuição dc rendas, na 
corrupção que assola as diversas esfe
ras do poder, nu desprezo que certos 
(muitos) políticos e governantes têm pa
ra com o povo c na afeição que têm para 
com o eleitor, e por a( vai.

No fim . fíca valendo aquela velha 
teoria dc que a diversão proporcionada 
pelos grandes espetáculos como futebol 
c carnaval fazem parte do jogo do poder, 
da manutenção do slatus quo. São uma 
válvula de CKupc necessária para man
ter a socícdailc em funcionamento.

Lógico que um bom jogo dc futebol 
é muito agradável dc se >cr. Ma>. quan
do envolve cifras astronômicas, quando 
patrocinadores disputam espaço nas cami
sas e nos campos dc futebol, quundo e- 
missorus dc televisão fazem um festiva] 
de sorteios tipo 0900. quando se vê a- 
cusações de jogador tal não passar a b ^  
Ia para jogador tal para não fazer sua 
moral e valorizar seu passe, ai u coisa 
muda de figura c o drible e o gol já não 
têm 0 mesmo encanto.

Deixa dc ser um jogo de futebol e 
passa a ser uma bolsa dc valores.

Edson Fernandes

FIT N ES S '< }
ACADEMIA

Entre para à Fítness Academia e melhore sua saúde.

AULAS DE: Natação, Hidroginástica — Natação para bebês 
Ginástica iocalizada — Step — Musculação — 
Condicionamento Físico — Karatê — Capoeira

PROFISSIONAIS À SUA DISPOSIÇÃO:

Marcos Antonio Stoppa — Natação. Musculação 
Mônica Chirichela Stoppa — Natação. HIdro, Ginástica 
Juliane — Natação
Márcia Chirichela de Síbia — Hidroginástica 
Manuel Almeida — Karatê 
Gilson (Tempestade) — Capeeira

NAO COBRAMOS TAXA DE MATRICULA

VENHAM NOS VISITAR 
RUA 28 DE ABRIL. 249 — FONE: 2630455

Acontecerá hoje, 
às 19h, inauguração 
do complexo industri
al da Servebem, no 
Distrito Industrial M 
de Lençóis Paulista. A 
nova empresa deverá 
gerar 66 empregos di
retos. e quase uma 
centena de mão de-c- 
bra indireta.

A Prefeitura par
ticipou da instalação 
da empresa, através 
da Secretaria de In 
dústria e Comércio, 
tendo, ainda, o apoio 
da Câmara Municipal, 
na aprovação de lei 
permitindo a transfe
rência da área que es
tava em posse de ou
tro cessionário.

O prefeito José 
Prado de Lima, que já 
confirmou estar pre
sente à solenidade de 
inauguração da Serve 
bem, afirmou que 
Lençóis Paulista está 
de parabéns, tendo 
cm vista que a Serve
bem é a primeira em 
presa da América La

tina a se especializar 
em fornecimento de 
refeições para rurico* 
Ias e setores comerci
ai e industrial. E gra 
tJicante para o prefei
to e para quem mora 
na cidade, ver a con
cretização de um pro
jeto deste porte, onde 
empresários. Executi- 
vc e Legislativo soma
ram esforços no intui
to de dar condições 

para que Lençóis pos. 
sa gerar muitos em
pregos. através dessa 
e de outras empresas 
-nstaladas no Distrito 
Industrial . afirmou o 
prefeite Pradinho. 
lembrando que em 
um ano e seis meses 
tpve a satisfação de 
instalar oito empre 
sas no municipio. seis 
de pequeno porte e 
duas de médio porte 
para grande porte.

Tendo a maior 
parte da infra-estrutu. 
ra prenta. foi possivel 
ao grupo Serv instalar 
a unidade em poucas 
.'temanas. enquanto a

seleção de functoná 
rios pôde ser feita a 
tiavés de cadastra 
mento no balcão de 
empregos da Bibliote
ca Municipal Orígenes 
Lessa .

A Servebem. que 
administra restauran 
tes de várias empre
sas situadas em dife
rentes regiões do Es- 
tade de São Paulo, 
tem produção total de 
70 mil refeições, a- 
tendendo a 60 unida 
des consumidoras. 
Sua produção deman
da. mensalmente. 25 
toneladas de arroz. 12 
de feijão. 29 de car
ne bovina, 34 de car
ne suina, 6.720 litros 
de óleo de soja e 300 
mil pãezínhos de 50 
gramas Com todo es
se potencial de consu- 
mo. as perspectivas 
de negócios com os 
fornecedores dos seg 
mentos compreendi
dos são bastante pro- 
nissoras.

A Servebem em 
Lençóis contará com

uma cozinha industri
al com capacidade de 
preduzir 15 mil refei
ções por dia, para for 
necimento a empresas 
lurais e estabeleci
mentos do comércio e 
indústria Serão em
pregados 68 pessoas, 
havendo estimativa da 
geração de quase 100 
empregos indiretos.

Segundo Pradt- 
nho, outras empresas 
de grande porte po
derão baratear os cus 
tos com alimentação 
contratando c forneci 
mento de refeições co 
letivas junto à Ser 

vebem.

Pradinho ainda 
lembrou que. entre os 
grandes empreendí- 
mentos obtidos em 
sua gestão, está a 
ampliação da unidade 
da Zabet. após sua a- 
quísiçãc pelo grupo 
ergentino Soema. com 
grandes investimen
tos em sua nova divi
são. ao lado do Oistri 
to Industrial.

Btletas da UME participaram do Pró Btletismo
Os atletas da es- 

coiinha de atletismo 
-da UME que tem como 
técnico Eduardo Cal
deira e auxiliar técni
co Andresa L. dos 
Santos, participaram 
no último dia 30 de ju
nho do Pró-Atletismo 
fase regional, realiza
do na cidade de Jaú.

As provas foram 
divididas em várias ca
tegorias. Confira os 
resultados obtidos pe

los atletas lençoen- 
ses:

Pré*mirim: 
i11 a 12 anos);

— Francis Henrique 
M. de Almeida (meda
lha de prata nos 60 
metros e medalha de 
bronze no salto em 
distância) e Rafael 
Francisco Corrêa (me. 
dalha de ouro no sal
to em distância).

MinI Mirim 
(até 10 anos):

— José Antonio Ma-

chaao (medalha de 
brenze nos 60m e no 
salto em distância e 
medalha de ouro nos 
600m), Willian Alves 
(medalha de bronze 
nos 600m, medalha de 
prata no salto em dis
tância e ouro nos 60 
.melros).

Feminino
(até 10 anes);

— Daina Fantato (me
dalha de ouro nos 600 
metros e prata nos

60 mts).

Mirim
(13 e 14 anos):

— Flâvia Letfcia Lo
pes .medalha de bron- 
ze) e Lilían Regina 
Bosso (ouro nc peso).

Os atletas que ob
tiveram o l.°  e 2.0 lu
gares conquistaram o 
direito de disputar a 
fase final do Pró Atle
tismo a ser realizado 
na cidade de São Car- 
'os.

Volei masculine Ducula/Leacóis libera atletas ^
Após 3 meses de 

treinamentos, a Comis
são Técnica do time 
de volei masculino do 
Duçula/Lençóis resol. 
veu liberar o$ atletas, 
já que a equipe não 
pôde participar dos 
Joges Regionais.

Os jogadores re
tornarão aos treina
mentos na segunda-fei.

ra (20/07) para se pre
pararem para o Inicio 
do campeonato paulis
ta da l.a  divisão.

A estréia do Du- 
çuia/Lençóis na com
petição está marcada 
para o dia 01 de a- 
gosto (sábado), na ci
dade de Santos, contra 
o time daquela cida
de.

ESP0R1E, CULTURA 

E CIDADANIA
* PARTICIPE ! ! !

X  DE 04 a 09 DE SETEMBRO DE 1998 —
II JOGOS o lím p ic o s

— Lençóis — Paulista — 
Realização;

GRUPO VALORIZAÇÃO DA CIDADANIA

SITUAÇAO Da 
EQUIPE ESTA 
INDEFINIDA

A diretoria e co. 
missão técnica do clu
be estãc tentando re
solver as dificuldades 
íinanceiras da equipe, 
tendo em vista a dife
rença entre a receita e 
a despesa para poder 
cumprir todos os com
promissos até o térmi- 
no do campeonato.

Após ter ficado 
fora dos Jogos Regio- 
nais e consequente
mente dos Jogos Aber
tos. o time do Duçu- 
la/Lençóis (3.® colo
cado na temporada 
passada), corre o ris- 
co de ser extinto e fi
car fora do Campeona-

ic Paulista de volei 
masculine adulto da 
l.a óivisão.

A solução que es 
tá sendo estudada pe- 
'a diretoria do clube, 
é a redução do núme
ro de jogadores. No 
caso a equipe iria par
ticipar dc campeonato 
com apenas 10 joga
dores.

Sendo assim a 
diretoria teria que dís. 
pensar alguns atletas, 
"coisa que não é do 

feito do Csec, mas in
felizmente. se não 
houver outra salda es
sa medida terá que ser 
ícmada, até como for
ma de sobrevivência 
da equipe" — disse o 
presidente do clube. 
Archangelo Brega.

ALTA
QUALIDADEZ ZILLO

L O R E N Z E T T I

AÇÚCAR
REFINADO

ESPECIAL



RniversariaDies
Hoje. 18/07 —  Reinai- 

do LeUÍ5 Luminatti. Dunnd 
de Moura Camargo (São 
Paulo). DcdU de Moura Ca
margo (São Paulo). Erica 
Camargo. Nilza Cideine 
Cuiouí. Wilma Lázaro de 
Morac». Amarildo Antonio 
1'omazi. luHana Maria Mo
leira de Souza. Digiane Pe
reira. Patrícia Cuillen Gue
des. Sidney Ramos Rocha. 
F liv ia  Leite Machado. Ku 
cardo Ferreira dos Santos. 
Norberto Pompermayer.

Amanha. 19/07 — De- 
físc Orsi. María ]oaé Cèn- 
ni Felipe. Leny lunior San
tana. Sebastião Aparecido 
Florencio. Ana Lúcia Scato- 
la. Ismael Antonio Benedi
to. la ir Luiz Placca. María 
l.uiza [ordão Maciel. María 
do Carmo Boao.

Segunda. 20/07 —  Iraci 
Tereza Pirolo, Adriana Ma
rta de Oliveira. Vera Lúcia 
NcUi. Iara Margarete Perei. 
ra Lopes. Natália Placca Ti- 
cíanelli. Sdvia Helena Pete- 
nazzj.

Terva. 21/07 —  Waller 
Renato Andrade. Paulo Fer
raz Nogueira (São Paulo). 
)oaé Eduardo Dorelto. A- 
dríano Zum ini. Roberto 
Massaríko Kondo. Patrícia 
Romanholi.

QuarU. 22/07 —  Uru 
Psccola. Irene Maria Biral,

María Rosa Ferrari Cooti R- 
Iho. Regiane EmAia Benedct- 
U. Marízolda Capoani Loren- 
re tti. Alcssandro Diógenes de 
Oliveira. Leandro Mazarotto. 
i‘\  manda Cacciolarí de O li
veira. Uucinéia Orai Mo- 
le lli. Adriano fosá Mendon- 
sa. Elizandra Faniini (Maca. 
tuba).

Ouinta. 25/07 —  Irace- 
ioa Lumtnalti Paccola (Lins). 
Waner Vóroa (São Paulo). 
Lucila Paccola Paschoarelli 
Kebelatto. Eliane Fátima 
Príncipe. Izaias Augusto da 
Silva. Luiz Albeno Capclarí. 
M ilton Guedes Alcoforado, 
CUcle da Silva Dalbcn. Ma
ria Aparecida de Oliveira. 
Ncide Andrade de OUveiri. 
Sílvana Aparecida Cimó. Ve- 
lu Lúcia Camargo. Rafael 
Stanghini da Silva, Terezi- 
.lha dc Fátima CaprioUi. A- 
dríano Ciorgete. Izabel Crís. 
tina Vidal. Francisco Carlo& 
Martins. Eduardo Carlos Ro. 
drígues.

Scxia, 24/07 —  KJcbcr 
Antonio lansen Paccola (R i
beirão Preto). Luiza Aurora 
Rafaelli. Elza Ana Landgral 
Silva. Evaracy Tabajara de 
Mattos, Rogério Damaceno 
Rodrígues. Nair Louitnço 
da Silva. Cuilhermina Aze- 
nha Guedes. Pedro Antonio 
Prandini. Débora Elisa Boi- 
do, Eduardo dos Santos )o- 
sé.

GENTE
Na última quarta-feira 

vompletou idade nova. o ga- 
totinho Bruno Guedes Al- 
coforado. Ele completou 6 
aninhos e recebeu muitos 
beijos e abraçub dos pais M il
ton e Pedrína. dos irmãos e 
familiares. Happy Birthday.

Dia 23 (quinta.íeira) se
rá a vez do pai do Bruno, o 
eficiente eletricista da Prefei
tura Municipal. M tlioo Gue
des Alcoforado completar... 
anmhos
^  O universaríante do dia 

■ ^« í muito festejado pelos 
iiiho». familiares, pelos ne- 
ux c cm especial pela que
rida cspi>$a Pedrína. Felicida
des.

Ib. o vfiiMil Odair Bocardo 
e a professora Darci Maria 
Dutra Bocardo.

Abraços dos filhos. Ger
son Aldair. Gleber (Binho) e 
Márcia, genro Marcos, nora 
Suely c netinho Bruno.

' Odair e Darci, só o 
Lmor constrói, porísao >  
lhem para dentro de suas e- 
sistèncias e verão que muL 
las se sentem felizes por vo
tes exisürero c se amarem 
tanto". Amamos vocês.

Que Deus os abençoe 
sempre juntos. Cumprimen
tos dc toda a famflia.

Muito felizes, estão dc 
volta à Lençóis Paulista o 
casal Roque e Dilce Pinhei. 
ro. O casal estava em Lon
dres onde estiveram partici
pando do enlace mairímoni- 
p| de sua filha Arienc com 
Alan Bignell. transcorrido 
no último dia 25 dc junho.

Aos pais c ao jovem 
vasal. felicidades.

Andcrwn Paschoalinoto
Este é um dia lindo, que 

embora vá ae repetrr inúme
ras vezes em sua vida. sem
pre acontecerá dc forma mar. 
Lante. porque é o dia do 
seu aniversário. Ouc Deus 
0 abençoe.

Dc seus pais Cida c 
Chico, irmãos Erica e San- 
dro. cunhados Marcelo c Li- 
rette c sobrinhos Bruno e 
Bia — 19/07.

Adriano José Mendonça 
Parabéns —  dos pais 

Maria |osé e |osé Luis. ir- 
inãos. parentes e sobrinhos. 
22/07.

Daníeia Diegolí
Parabéns e muitas felici

dades.
Dos pais Beth e T o  

nhão, irmão Rodolfo, avós. 
primos c parentes —  22/07.

María Aparecida L irittn
Que Deus te ilumine 

para que você continue a 
ser esaa pessoa tão maravi
lhou. Te amamos muito.

Sua mãe Lady. irmão 
|osé Rubens, filhos, genro c 
amiga Paula —  22/07.

Ricardo da Luz
Parabéns. Dos amigos 

Banda Mister Zaap —  
22/07.

Sueli M. Milani
Que Deus te abençoe 

nessa data linda e em todos 
os dias de sua vida. Parabéns 
_  návia —  22/07.

Ctido —
Neste dia 19/07 faz eaa- 

lamente um ano que cu co
nhecí o verdadeiro sentido 
da palavra felicidades. Agra
deço 8 Deus a todo momen
to por você existir, e estar 
no meu lado. Que esse nosac 
primeiro ano juntos, seja ilu 
minado e que se repita por 
várias décadas. Amor cu te 
amo —

Sua espou Elaine —  
19/07.

—  TITAN  0 Km Eni. R$ 
599.00 mau 24x 151.95, f i
xas "Grátis 1 Capacete' —  
Strada Ü Km Ent. R$950,00 
mais 24x 227,87 fixas "grá
tis 1 capacete** —  NX 98 0 
Km R$ 4.800 —  CB 500 0 
Km R$ 8.500 —  TiUn 97 
K l 2.500 —  Titan 96 R$ 
2,400 — Today 92 CD l R$ 
RS 1.800 —  Strada 97 nova 
R) 4 100 —  lOG 95 R I 
M(X) —  Capacete —  Che
que p /  10/09 —  Só na PA- 
CAN MOTOS —  Rua Pedro 
N. Lorenzetti. 112 —  Fones: 
264-4545 — 972-7146

— CAPACETE R8 60,00 —  
Cheque para 10/09. ou à 
vista R I 55.00 só na PA- 
GAN MOTOS Rua Pedro 
Natalio Lorenzetti. U 2  Fo
nes; 2644545 —  972-7146. 
OBS- TEMOS CAPACETE 
.ABERTO E FECHADO.

— VENDE-SE Mobylcie. a- 
no S6. vermelha cm bom es
tado. Otímo preço. Tratar R. 
Professor Antonio Seiralvo 
Sobrinho. 125, Núcleo.

—  VENDE-SE Gol ano 86. 
vor bege ã álcool em ótimo 
estado de conservação. Tra
tar fone: 2654186. ou R. 
('astro Alves, 319, )d. UbL 
rama.

—  URGENTE. VENDE-SE. 
Maveríck ano 75. modelo 
GT. valor R | 800,00. Tra- 
u r  R. Primo Casali. 61 —  
Núcleo, fone: 265-4979.

— VENDO/Troco Monza 
SLE. 92. 4 portas, dh.. 2.0. 
FFI. álcool. RS 8.500.00 —  
Fone: 265-5675.

— VENDO ou troco/Finan- 
cio. Eicon G L 89. 1.6. ál. 
cool. R | 5.200.(X). Pampa. 
l  89. 1.6 álcool R I 5.500. 
Tratar fone: 263-5675.

—  VENDE-SE ura Trailler 
4x2 documentação ok. Tra
tar fone: 2655499 depois 
das 17 horas.

— VENDE-SE Escort 86 
R I 5600. Pampa 63 R | 
5 000. Fusca 75 R | 2.100. 
Brasília 78 R$ 1.700. Chevet- 
tc 86 RS 5.000. Moto Titao 
97 R I 2.600.. Escort 91 GL 
gas.. R I 5.000 —  Av. 25 
de laneiro. 780. prox rodo
viária. fone: 2654999 com 
toão.

— PARTICULAR: Vende-se 
Fiat Mílie ELX. ano 95 com 
v*dro elétrico, limpador tra
seiro. Tratar fone: 263-5512.

—  VENDE-SE Fiat Uno M iL 
jc, ano 95 mod. 94. com 
ar e som. Tratar fone: 265- 
3312.

— VENDE-SE Belina. ano 
84. Valor R I lÃKjQO. Tra
tar fone: 971-1802.

—  VENDE-SE uma Konibi 
ano 95 branca e um Escon 
ano 95/96. ótimo estado. — 
Tratar Rua Eugênio Ferrari, 
29. M. ). Ferrari- Fonc:263- 
5509.

— VENDE-SE Perua Kombi. 
rno 75 cor branca. Moto 
Honda Strada ano 96. mod. 
7. cor vinho, vende-se ou tro
ce-se em carro de menor va
lor. Tratar com |osé Alves 
Nevei oa Av. Pref. lácomo 
Nicolau Paccola. 1902. |ar- 
üim das Naçóes (acima da 
escola).

—  VENDO ou troco com 
carro, uma F-lOOO dupla tur
bo.. bordo peroUzada —  Tra. 
tar fone: 264-5684.

— VENDO Puma CT. ano 
80. vermelho, conversível. 
Tratar fone: 975-7684.

—  VENDE-SE Fusca, 77. 
bege, 1.500 L. bom estado. 
Tratar rua São losé, 258, —  
V ila Irere. fone 265-1528.

—  VENDE-SE Voyagc. ano 
82, gasolina. R$ 2.800JX). 
bom estado. Tratar Av. Her- 
minio lacon. 461. Núcleo, 
lone: 264.5855.

—  VENDE-SE Monza SLE. 
ano 84. tratar R. Angelina 
Montali Nellj. 186, Pq. Eli- 
zabeth.

—  VENDE-SE Passat Villa- 
gc. ano 85 R | 2SOO. Tratar 
pelo fone: 2635676 ou ã rua 
Duque de Caxias, 158, Ma
rimbondo. com Donizcic.

—  TROCA-SE Gol CL MI 
t.6. gasolina, cor branca, a- 
ro  1997. por terreno. Tratar 
no fone: 265-1261.

—  VENDO Escort XR5. n> 
úa ultra leve. pneus novos. 
Tiiotor com 5 m il quilômetro, 
super novo. ótimo estado de 
conservação. Vendo urgente. 
Tratar Rua Uruguai. 504. —  
V ila Cruzeiro, (vidro elétric).

—  VENDE^E Kombi 97 
(Escolar), ftnanciada. Negó
cio de ocasião. Tratar fone: 
265-5798.

—  VENDE-SE BrasHia 78. 
branca, bom estado de con
servação. Tratar Rua Caetes. 
141. V. Cachoetrínha. Fone: 
265-2922 ou Comercial 265- 
3278.

—  VENDO Belina II LDO, 
3.a marcha, ano 85. ótimo 
tstado de conservação R | 
2.8(X).00. só esta semana. —  
Tralar fone: 2656449, Rua 
Austregesilo dc Athayde, 161 
Cecap II.

—  VENDE3E Caminhão 
1513. ano 85 truck sem en
trada —  60x de R I 570,00 
ííxas. Real Veículos (0859) 
949598.

—  VENDE-SE Gol CL. ano 
90. sem entrada. 5bx de R | 
190.(X) fixas. Real Vdculos. 
t0859) 949598.

—  VENDE-SE Passat Poímer 
88 sem entrada 56x de R | 
150.00 fixas Real Veículos 
(0859) 949598.

—  VENDE-SE/TROCA-SE 
Omega GLS ano 95. com
pleto. gasolina. Tratar fone; 
265-5529 /  265-4417.

—  VENDE-SE Gol ano 84. 
Tratar fone: 265.1822 265- 
5825 oo fomal o Eco.

— VENDE-SF. Dois alquei
res dc terra de cultura, com 
Lana. arrendada alé o pró
ximo ano 0999). No Sitio 
H. Grande, próximo a Usina 
B. Grande. Preço 2S mil. 
h;>cilitado. Tratar R. Cel. |oa- 
quün Anselmo Martins. 525 
f ila r  com Sérgio. Fone: 265- 
0357 (loja) ou 264.3918 (ca
sa).

—  VENDO casa meio lote 
na Rondon. quitada, 2 quar
tos. sala. cozinha, banheiro, 
área serviço, garagem R | 
22.500. Tratar fone; 265- 
5675.

—  VENDE-SE casa no Par
que Rondon. Tratar: Rua Gi- 
no Augusto Antônio Bosi, 
445.

—  Negócio de ocasião: Ven
de-se casa com 3 quartos, sa
la. cozinha, banheiro, ga- 
regem. com taco. laje. 120 
m2. Rua Rogério Giacomini. 
527. tratar fone: 265-5512.

—  VENDE-SE Apartamento 
Residencial lacaraadá. 25 
parcelas pagas. Entrega em 
99. A c e ita i terreno ccmuo 
parte de pagamento. Fooe: 
97M 821.

—  ALUGA-SE Chácara oo 
Sossego com campo de fu
tebol. quadra volei. Sábado e 
domingo. Fone: 264-5485.

— VENDE-SE Apartamen
to na Ilha Comprida, R | 
28 000XK). Aceita-ae carro ou 
casa em Lençóis Pta. Infor- 
rrações fone: 265-5655 ou 
264.5757.

—  VENDE SE casa em ótí- 
rna localização oo lardim 
Cruzeiro, com quatro cômo
dos e banheiro totalmcnte 
leformado. terreno grande. 
R | 9 m il. mais financiamen
to. Tratar fone: 265-5945.

•  VENDE-SE/ Troca-sc por — OPORTUNIDADE: —  
carro, uma casa com 5 co- Vende-se terreno na VI. Ajk 
modos na Vila Rondon. Va- icníeta. ótima localização. —  
lor R I \0.000fi0. T raur ío- Tratar 2644503 ou 265- 
nc: 264-5757 com loào. n$66.

Raquel Volpato lanca 
candidatura Lençóis

CENTER MOTO 
TÁXI -  FONE: 

26M609 -  Sob 
nova direção.

Esteve em Len
çóis Paulista na tarde 
de ontem, a coordena, 
dora estadual de En
sino dc Interior, Ra
quel Volpato Serbino. 
lançando sua candida
tura à deputada esta
dual, pelo PSDB. A 
candidata expôs sua 
proposta na sede da 
Associação Comercial 
e Industrial de Len
çóis Paulista ÍACILPA).

Volpato chegeu a 
ACILPA acompanhada 
de sua assessora de 
gabinete. Neusa Caro- 
ne. ex-secretária mu- 
rjcipal de Educação 
de Lençóis Paulista. 
Recepcionaram a can. 
didala o dirigente re
gional de ensino, Jair 
Sanches Vieira, e o vi
ce-presidente do PSDB 
de Lençóis, Sérgio 
Marum, além de vários 
representantes da E- 
ducação do Município.

O dirigente de 
Ensino apresentou a 
candidata, afirmando 
Ser ela o desejo da 
Educação'. Segundo 
Vieira, Volpato é edu 
cadora. no nome, no 
trabalho e na proposta, 
tendo condições de 
bem representar a E- 
ducação junto à As-- 
sembléía Legislativa.

O vice-presidente 
do PSDB afirmou or
gulhar-se de ter a co
ordenadora como can
didata de seu partido, 
afirmando que o PSDB 
precisa ter um núme
ro grande de deputa
dos. 'Estamos bastan. 
te abandonados, e a 
cenhora vai ser nosso 
caminho", concluiu 
Marum.

A assessera da 
candidata afirmou na 
ocasião, que Lençóis 
já tem Volpato, pois foi 
por seu Intermédio que 
Lençóis conseguiu a 
escola do Bairro "Ma. 
estro Júlio Ferrari

que agora também de
verá ganhar uma qua. 
dra. A coordenadora 
também intermediou, 
há cerca de um mès, a 
obtenção de verba es
tadual para o paga. 
mento dos perueiros, 
saneando o prcblema 
de transporte dos alu
nos do Município. E 
ainda deverá conse
guir a construção de 
uma nova escola no 
Jardim "Monte Azul".

Ainda antes da fa
la de Volpato o cTirU 
gente de Ensino lem
brou que foi neste go. 
verno que aconteceu a 
reorganização das es
colas, sendo pcssivel 
saber precisamente o 
número de estudantes 
cas escolas públicas, 
com a informatização 
c o RG escolar.

Volpato disse não 
ber do PSDB por aca. 
so. 'O PSDB encara a 
escola como a melhor 
mstituição para edu
car a nova geração, a. 
credita na escola, po
dendo se orgulhar do 
seu Prejeto Educaciç^ 
nai ' , afirmou.

A candidata disse 
que precisa ocupar va
ga na Assembléia de> 
putado que aceite a E* 
ducação dentro da a* 
tual concepção. "A E- 
ducação não pode re. 
troceder” . afirmou 
lembrando que o Pro
jeto de Educação pú
blica do Estado é fei
to com muita transpa. 
rêncía.

A candidata dis
se, ainda, que o atual 
governo administra o 
dinheiro público com 
muita competência, 
priorizando o magistô- 
rio. Segundo ela. o 
magistério do Estado 
de São Paulo é o me
lhor remunerado do 
Brasil. "Ainda é pouco, 
havendo muito para 
melhorar", enfatizou.

t

17 Anos dc CAsados
Completaram 37 anos 

de casados no último dia

Hoje, cstÁ completando 
mais uma primavera a sim- 
paiicíssima Flávia Leite Ma- 
.-hado. Ela receberá muitos 
beijos c abraços dos amigos 
(as) de serviço do Super- 
i;>ercado |aú Serve, dos pais, 
irmãos e familiares. Para. 
Î n̂s.

VAREJÃO REALIZA PROMOÇÃO NOS PREÇOS

DE PEIXES
Amanhã, dia 19, o Varejão estará oferecendo peixes a preços 
promocionais:

Sardinha limpa — R$ 1,45 
Sardinha inteira — R$ 1,30 
Cascudo Branco — R$ 3,50 
Napará — R$ 3,40 
Corimba grande — R$ 1,90 
Pacú — R$ 3,90

Serão oferecidos também dourado branco em pasta, camarão, 
filé de merluza, filé de pintado e cação em pasta e filé. O vare
jão funciona das 7h00 às 12h00.

Desapareceu Wílsou 
de Agudos

Desapareceu, des
de o dia 25 de junho 
do ano passado. Wil
son Aparecido da Sil
va, 60 anos morador 
de Agudos.

Segundo os fami
liares. Wilson desapa
receu com todos seus 
documentos pessoais. 
Ele mede l.70m e. na 
época, pesava 80 qui
los.

A família, muito 
oreocupada. pois Wil
son tem problemas 
mentais, solicita a co- 
iaboração de toda a 
região, para que ela 
pessa conseguir retor
nar para casa.

Qualquer informa
ção sobre Wilson, po
de ser transmitida a- 
través do telefone: 
^014) 262 2416.



I.

OISK-MENSAGENS —
— FONE: 263 3269 — 
Mensagens fonadas p / 
todas ocasiões, Con. 
quista. Aniversário, Ro
mântica, convite p 
sair. Perdão, Quero te 
Conhecer Melhor, etc. 
Ligação local RS 3,00 - 
Ligação interurbana
RS 3,50. Horário 

das 07:00 ás 24:00 ho. 
ras. Recebemos em 
seu endereço.

— V tN D t.S E  um ótimo 
ponto comcrciui. motivo mu- 
iüinçA. localizüdo a Av. 25 
cc lenciro. 464. Tratar no 
locui ou dcpoib dab 20h00 — 
ronc: 014-264-316) c / KátU 
n a.

-  VF.NDE.se  dou tcrtvnob 
no Parque Residencial Ron- 
don. Um situado à Rua Ro- 
^crio Giacomini e ouiro à 
Rua Akaandre Raimundo 
Paccola. Tratar pelo Fone: 
2652067 ou à Rua Coronel 
loaquim Anselmo Martins. 
I. ® 204. V ila Contente.

—  FRETES E MUDANÇAS 
com Caminhão Baú 3/4. Tra
tar fone: 26>-t802.

OFEREÇO-ME —  Para 
itabalhar com pessoas doen- 
les ou idosas (enfermeira for
mada e registrada pelo CO
REM e com experiência). 
Disponibilidade poru traba
lhar cm horário noturno ou 
diurno. Tratar fone: 263- 
0<í55 com Sr. Pedro ou Do- 
n*) Anásia.

TV POR 
ASSINATURA 

Antena mais decodifi- 
cador C.R. mais Kit 
de Instalação. — Sky 
5 pagamentos iguais 
de RS 79.80 — á vista 
RS 399.00 — TECSSAT 
5 pagamentos iguais 
de RS 79,00 à vista RS 
395,00 — CCATEVE 
Rua José do Patrocí
nio. 335 Lençóis 
Paulista. Fone: 263- 
6434.

— VENDO Microcompuia- 
dui 466 DX4-100. ótimo 
preço. Tratar fone: 263-6464 
ou Ruü Cel. loaquim Ca. 
briel, 767. hor. ciai.

—  VENDE-SE 600 fitas de 
Video seledas. computador, 
prateleiras e balcão. Vfdeo 
üame (Snes) com 2 contro
les 6 fitas mais 2 contro
les turbo. Fone: 2634095.

— VENDErSE Geladeira 280 
I. armário dc parede 4 pe
cas. mesa 4 cadeiras, fogão 
4 bocas, quadrado para nenc 

cadeirínha d /  papa. ence- 
jbdeira. cadeiras p / escrító- 
rio. colchão casal, prateleira 
pura fita de vídeo, estante 
I corpo. Tratar R. Tiraden- 
us. 557, fone: 263.1379 ou 
2632918.

—  VENDE-SE ML 87. 2.0 
uono. Tratar fone: 2644229 
ou com. 2633663.

— VENDE-SE Chcvetle/80, 
oitmo estado cons. K$ 2.000, 
Tratar R. Afranio Coutinho. 
55. Cecap. Fone: 264-3584, 
Hr. Ciai.

—  VENDE-SE Geladeira no
va. marca Metal Frio cor 
hranca modelo VB4 —  Parte 
do estoque dc peças Ford —  
03 impressoras usadas mar. 
ca Rima Modelo XT1S0, 01 
impressora marca Rima. Mo
delo lunior. 80 Colunas, se- 
mi-nova. Tratar pelo fone: 
2631504.

—  VENDE-SE uma TV 20“  
: /  controle. MUsubish. semi- 
iiova. 3 anos de uso, valor 
R$ 150.00 faço em até 3 ve
zes com cheque ou RS 130 
ã vista. Tratar R. Mamcde R. 
Sampaio. 441. Núcleo ou pe
le: fone: 263-5202.

— VENDE-SE Carrinho dc 
lanches, valor RS 1.500. Tra- 
ic r fone: 263.6071.

—  PRECiSA-SE DE VEN- 
DEDORES(AS). — com ou 
sem ctperiénciu. Infonna- 
çôes com Carlos fone: 263. 
0024.

—  QUER COMPRAR UMA 
BICICLETA? —  Caloi Crui- 
:ei com pouquíssimo uso. 
pneus novos. 6 murchas, 
cambio Shimano. Banco Con- 
to rtive l. Fa*io diant. e traz. 
c Pezinho de Apoio. Praii- 
camente nova. mas com pre
ço muiio melhor. Ligue 263- 
0473. Nesse Sábado esperu- 
inos sua ligação das 8 às 
l2rU0 hs (munhá) Ligue e 
saiu pedalando sua Bike!

—  MANICURE c DEPILA- 
CAO —  Ótimos preçoa —  
.Mão: 3.00 — Pé: 4,00. L i
gue 2644086 c marque seu 
horário ou solicite presença 
j  domicílio. Só aos sábados, 
com Néia.

—  FUNILARIA E PINTU
RA PAULINHO — Comuni- 
ca que está funcionando no 
barracão da Coplana. Re. 
Jormas de autos c caminhões 
em geral.

Asseisorta mm Négéeiúi

CRECi 46.942
V IR G ÍL IO  ROCHA (Chácara Tia EmOia) - Chácara 
de 2.900 m2. com casa mais cosa do caseiro, rancho 
e canil, trocamos por imóvel nu cidade. 
CRANVILLE —  lote com I.400m2 Pano financia, 
do.
AVENIDA PERIMETRAL —  lote com 1.700m2. 
V ILA  ANTO NIETA —  Residência • excelente pa. 
drao.
CENTRO —  Imóvel residencial dc frente para pra
ça. com piscina (parcelamos)
AVENIDA 25 DE lANEIR O  —  Residencial/cO' 
merctal.
AV. Pc. SALUSTIO: LOTES DE FRENTE PARA 
A AVENIDA.
S. lUDAS —  Chácara com casa, salao de Festa 
{200m2), sala de ginástica, piscina, sauna, campo 
de futebol, quadra de tênis.
IMÓVEL CO M ERCIAL/INDUSTRIAL —  com 
250m2. boa localização.
NÜCLEO LU IZ  Z ILLO  —  Imóvel residencial/ Co
mercial junto a escola Rubens Pietraróia.
JARDIM ITAM AR ATI —  2 LOTES lUNTOS 
lA R D IM  DAS NAÇÕES —  Sobrado em fase dc a- 
cabamento. aceita-se carro como parte de pagamento. 
ED IFÍC IO  LU IZ PACCOLA —  Sala no 3.0 andar 
—  Parcelamos.
JARDIM DAS NAÇÕES —  Casa com garagem, sala, 
cozinha, banheiro. 2 quartos.
APARTAMENTO —  Plano 100, Bauru. 53 parce
las pagas —  já sorteado.
APARTAMENTO - Edifício Vitória Régia, parcela
mos.
V IR G ÍL IO  ROCHA (Chácara Tia Emaia) —  casa 
com 2 salas. 2 quartos. 2 banheiros, casa caseiro, pis
cina e pomar.

R. XV DE NOVEMBRO, 581  ̂ 6.^ ANDAR 

SALAS 63 E 64 — FONE: 263*1568

\

—  TODOS OS SERVIÇOS 
No rumo da Construção Civil
— Ligue 264-3286.

—  PROFISSÃO DO f u t u 
r o  —  CURSO DE TELE- 
MARKETING — Ambos se- 
xob —  Curso todo Apostila- 
do —  Aulas finais dc sema. 
iia —  Ccriifícado dc Con
clusão —  Encaminhamento 
profissional p / empresas. —  
Vagas limitadas. Informa
ções fone: 263/5935 —  263 
1301 com Andrca ou à Rua 
Anita Guríbuldi. 1194.

ARTES E DECORA* 
ÇÕES — Carpete de 
Madeira, Forração, De- 
corflex, Paviflex, Bor
racha PastHhada, Pa
pel de Parede e Corti
nas. Painel Fotográfi
co — Rua José do Pa
trocínio, 882, — Fone: 

263-4539.

SERESTEIROS DA FE- 
LIZCIDADE — "O Ro
mantismo está de vo(- 
ta”

Ofereça uma se
renata á quem vocé 
gosta!

Serenata para ani- 
versárlo, Dia dos Na
morados, Dia dos Pais, 
das mães, aniversário 
de namoro, de casa
mento.

Enfim, qualquer 
data para entocionar 
quem vocè ame.

Repertórios espe
ciais para casamen
tos e formaturas. Pre
ços especiais.

Contatos: Elaine: 
263-1955 . Júnior, 264. 
3122.

' C k n t e r g r a ^ f

J l j m p r e s s o s

Sua Melhor Impressão 
está aqui!! — CEN- 
TERGRAF IMPRES
SOS — Tipografia e 
Off-Set — Panfletos, 
Talonários, convites e 
Impressos em Geral, 
ótimos preços e Rapi
dez na entrega. Rua 
Cel Joaquim A Mar
tins. 503 centro — Fo. 
ne 2630170.

~  CHAVEIRO LENÇÓIS 
MUDOU-SE —  Agon n i i  
alendendo à Rua Raul Con- 
c^lvcb Oliveira, 128. descen
do o Banco do Brasil. —  
Promoção: chaves resíd da 
marca Fado c Arouca R$ 
t,00. Chaves de Automóveis 
K ( 3.00 —  Fone: 2634616.

— VENDE-SE Unha 
Telefônica. Tratar fo
ne 264-4213.

— FLETRO M ALACINHO  
Instalação dc Telefones e 
redes elétricas t  A lia e Bai.

Tensão, (residenciais e 
j  Jusiriaís). Instalações de 
alienas parabólicas, direclv, 
Sky. Vendemos antenas pa- 
i::b6licas cm 5 pagionentos 
de 80,00. Directv c Sky por 
R$ 399.00 vista ou 5 par
celas de R$ 90.00, FONES: 
(014) 263-2791 ou (014) 
264-3566. CELULAR (014) 
991-6572. Rua Pará. 29 V. 
Cruzeiro.

IMOBILIflRin CONFlINCn
Av. 25 de Janeiro. 606 

FONE; 264-3975 -
De Romeu Sanctis - 

e Fablano José Batista

> Creci J 15570 
Fax 2632105
Creci 41388 

-  Creci 52.923-1

LOTEAMENTO JD PRÍNCIPE 
60 MESES PARA PAGAR 

IMÓVEIS RURAIS: Fazendas, sítios, 
chácaras com ou sem benfeitorias, em

diversos tamanhos.
CASAS RESIDENCIAIS E 

APARTAMENTOS:
Em quase todos os bairros e centro da

cidade.
TERRENOS:

Em vários bairros e preços a escolher.

VISITE-NOS, TEMOS O IMÓVEL 
QUE VOCÊ PROCURA.

NEGOCIE COM CONFIANÇA 
PARA COMPRA OU VENDA CONFIANÇA

E SEGURANÇA

IMOBILIÁRIA C O N T E N T E
ADMINISTRADORA DE KNS S/C -  CRKI J 1S5W 
RUA RADRE ANCHIETA No. 300 -  FONE: 2632418

364-4046

ALUCA-SE RESIDÊNCIAS 
V ILA  REPIK
MARECHAL DUTRA (UBIRAMA)
BORBA CATO (UBIRAMA)
PRINCESA ISABEL (CENTRO)
ANTONIO  TO M A ZZl (BACILI)
RUA DAS GAIVOTAS 
FERNAO DIAS PAES (UBIRAMA)
MACHADO DE ASSIS
AV. CRUZEIRO DO SUL (FUNDOS)
RUA CAETES (CACHOEIRINHA)
LU IZ BIRAL (NÜCLEO)

APARTAMENTOS 
ED. SAN REMO 
ED. lACARANDA

PONTOS COMERCIAIS 
R. RICHIERE lAC . DALBEM.
PEDRO N ATALIO  LOR£NZETTI lE v j. c / a XV) 
CEL. [OAQUIM  ANSELMO MARTINS 
RUA RAUL GONÇALVES DE O LIVEIRA (CEN
TRO)

TEMOS TELEFONES PARA LOCAÇAO

Toledo Imóveis
CRECI: J.14.I98

AV. 25 de Jar>elro, 364 — Lençóis Pta.
FONE FAX 263-0187 

Quem conhece confia!
PROMOÇÃO l.** ALUGUEL DAQUI 60 DJAS - -  

SALAS GALERIA GUARANI

A LU C A ^E  —  CASAS:

Centro. V ila Mamcdina, V ila Cachocirínha. Vila 
Cruzeiro. Jd. Nova Lençóis. V ila São Judas Tadeu, 
(d. Ubirama, Vila São loão, Núcleo, |d. Nações, 
V ila Baccíli, Rondon, V ila Antonicla, V ila Eden, V ila 
Maria Cristina. )d. Villagc e na cidade dc Areíó 
polis

ALUGA-SE —  APARTAMENTOS:
Edif. San Remo, Edif. V itório Régia, Edif. 9 de Ju
lho

ALUGA-SE —  PRÉDIOS E SALAS COMERCIAIS: 
Centro. Jd. Ubiraxna. Edif. Luiz Paccola, Rondon, 
V ila Maria Cristina. V ila Antonicta I. Cccap. Vila 
Sao Joio. Núcleo.

VENDE-SE — Ca>as. Tenenos, AparUroenlos

IHOMLIÁRIA SÃO BENDITO
CRECI J-15490

LOCAÇAO E VENDA DE IMÓVEIS.

TEMOS LOTES NO JARDIM PRÍNCIPE

Sfhos — Terrenos — casas — chácaras 
Apartamentos e Telefones 

— Com Contente ou Bolonha —

Av. 25 de Janeiro, 310 — Fone: 2643393

LOTEAMENTO 
JBROIM p r ín c ip e

lotes com água, luz. guia e Asfalto. 
Excelente localização (entre a Cecap e o 
Jardim Monte Azul).
Preços e condições de pagamento 
Super facilitados.

NESTE SÁBADO PLANTÃO ATÊ
AS 17:00 HORAS

I M O B I l l i l I A

C R R D I N a L L I
Rua José do Patrocínio n.o 534 • Centro 
Fone (014) 264-4243

iBtbiliáría CERTB
Corretor de Imóveis: Luiz Carlos Conti

CRECI: 48.889

— VENDA E LOCAÇAO DE IMÓVEIS — 
Casas — sítios — tazendas — chácaras 

TELEFONES RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS

Rua Sete de Setembro, n.<> 1.246 
TELEFONE: 263-0755

I M O B I L I Á R I A
CRECI 10.900

OS MELHORES NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS COM ATENDIMENTO 

PERSONALIZADO ATÉ A FINALiZAÇAO

IMÓVEIS A VENDA

Terrenos -  Residências 
Apartamentos -  Sítios 

Fazendas -  Chácaras

Telefones; Celular e 
Convencional
CONSULTE-NOS

BREVE: loteamento JARDIM 
ITAPUÃ (ao lado da Cecap).

Terrenos de 213 ms2 no 
melhor local, pelo melhor

plano.
EXCLUSIVIDADE DE VENDA.

DICA'S IMOBILIÁRIA
UMA QUESTÃO DE CREDIBILIDADE" 

FONES: 263-1039 e 263-1337 
— SÊDE PRÓPRIA —

RUA XV DE NOVEMBRO, N.o 544 
(em frente ao Banco Mercantil)

Com Carminha, Dirceu ou Tateia.


